
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
(Decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932)' 

R1P.UNAI SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 
JULGA iMLNTOS 

O sc. ministro-presiclente designou o dia 16 do cor­
rente para julgamento dos seguintes processos: 

1. Iiecurso eleitoral n . 180 (relator, s r . ministro Plínio 
Casado), sendo recorrente Ar ic io Guimarães Fortes e recorrido 
o Tr ibuna l Regional E le i to ra l de Sergipe. 

2 . Recurso eleitoral n . 181 (relator, s r . desembargador 
José Linhares) , sendo recorrente José Rodrigues Novaes e re ­
corrido o Tr ibuna l Regional Ele i tora l de Sergipe. 

3. Recurso eleitoral n . 182 (relator, s r . prof'. João Ca ­
bra l ; ^ sendo recorrente Accioly Porto e recorrido i> T r ibuna l 
Regional Ele i tora l de Sergipe. 

A. Recurso eleitoral u . 178 (relator, s r . d r . Miranda V a l -
verde). sendo recorrente o dr . Arislópbanes Barbosa L i m a , 
chefe da I a Secção da Secretaria do Tr ibuna l Regional E l e i t o ra l 
do Esp i r i to Santo o recorrido o referido T r i buna l . 

5. Processo n . 1.032 (relator, s r . ministro Plínio Ca­
sado'' em que o presidente do Tr ibuna l Regional E le i to ra l de 
Minas Geraes consulta se são membros do Tr ibuna l , um effe-
rt ivo e um substituto, nomeados denlre cidadãos de notável 
sabor ou se também deve ser havido como membro do dito T r i ­
bunal o segundo substituto ao qual se refere a letra d do para -
grapho 2° do art. 21 do Código Ele i tora l , pois entre esse artigo e 
seu aihtdido paragrapho, letra d, parece haver ant inomia . 

0. Processo n . 1.031 (relator, s r . ministro Eduardo E s ­
pinola'» em que o Senador Genaro P inheiro reclama contra a 
exigência de identificação de eleitores no município de Alegre, 
Estado do Esp i r i to Santo e pede a dispensa dessa formalidade. 

7. Recurso eleitoral n . 103 (relator, s r . . desembargador 
José L inhares ) , sendo recorrente o Part ido.Progressista P i a u -
hyense (transferencia do eleitor Domingos Rodrigues da Silva) 
e recorrido o Partido Nacional Socia l ista. 

8. Recurso eleitoral n . 165 (relator, s r . prof . João Ca -
bral\, sendo recorrente o Part ido Progressista Piáuhyense 
(transferencia do eleitor José Bernardino Chaves) e recorrido 
o Partido Nacional Social ista. 

9. Recurso eleitoral n . 100 (relator, s r . d r . Miranda V a i -
verde), sendo recorrente o Part ido Progressista Piáuhyense 
(transferencia do eleitor Florencio Rodrigues da Silva) e re ­
corrido o Part ido Nacional Socia l is ta . 

10. Recurso eleitoral n . 167 (relator, sr. ministro Eduardo 
Espinola ) , sendo recorrente o Part ido Progressista Piáuhyense 
(transferencia do eleitor João Fe r r e i r a do Nascimeuto) e re ­
corrido o Partido Nacional Socia l is ta . 

11. Recurso e le i tora l ,n . 168 (relator, s r . minis tro Plínio 
Casado), sendo recorrente o Part ido Progressista Piauhyhense 
^(transferencia do eleitor L i c i n i o Alves Pereira) e recorrido o 
Part ido Nacional Social ista. 

Secretaria do Tr ibunal , em 13 de setembro de 1935. —-
Af/ripino Veado, secretário. 

O T r i buna l em sua 93 a sessão ordinária, realizada fcm II 
de setembro de 1935, sob a presidência do s r . ministro Herme-
uegildo de Barros, resolveu: 

Io) adiar o julgamento do recurso eleitoral n . 177 (relator, 
s r . prof . João Cabral ) , sendo recorrente E m m a Appezzato e 
recorrida Mar ia de Lourdes Pimente l de Medeiros, por ter pe­
dido vista dos autos o s r . ministro Eduardo Esp ino la ; 

2o) julgar prejudicada a reclamação do Part ido Republ i ­
cano Mineiro, contra a paralysaeão, ha mais de um mez, do a l is ­
tamento eleitoral em Viçosa (Minas Geraes), de que trata o 
processo n .1.600 (relator, s r . dr . Miranda yalverde) , á vista 
da informação do presidente do T r ibuna l Regional de que já 
foi designado o escrivão, unanimemente; 

3°) conceder a dispensa pedida pelo desembargador Horá­
rio Barreto de Paiva Cavalcante, da funeção de membro subst i ­
tuto do Tr ibuna l Regional E le i tora l do Estado do Rio Cirande 
do Norte, (processo n . 1.626 % relator, s r . P l in io Casado), una­
nimemente; 

•4°) converter em dil igencia o julgamento do processo n u ­
mero 1.627 (relator, s r . desembargador José L inhares ) , em 
que o d r . Cursino Belém do Figueiredo, ju i z de direito da 3 a 

Vara de Fortaleza (Ceará), reclama contra o acto de sua ex­
clusão do quadro dos juizes do T r ibuna l Regional, para ser ou­
vido o sr . dr . Procurador Geral, unanimemente; 

5o) conceder o registro pedido pelo partido "Frente Negra 
Bras i l e i r a " , com sede em São Paulo, de que trata o processo 
Ti. 1.581 (relator, s r . pro f . João Cabral ) , por terem sido ob­
servadas as formalidades, contra o voto do s r . desembargador 
José L inhares ; 

6") negar provimento ao recurso eleitoral n . 151 (relator, 
s r . desembargador José L inhares ) , sendo recorrente o Part ido 
Progressista Piáuhyense e, recorrido o Part ido Nacional Socia­
l ista (transferencia do eleitor José da Costa Ol ive i ra So­
br inho ) , para conf irmar a decisão recorr ida não só por seus 
fundamentos como porque é applicavel ao caso o novo Código. 
E l e i t o ra l ; 

7°) profer i r decisão idêntica á anterior nos recursos e le i -
toraes de ns. 153, 154, 155, 156, 157, 159, 100, 101 e 162, una­
nimemente. 

Secretaria do Tr ibuna l , em 13 de setembro de 1935. — 
A g r i p i n o Veado, secretario. 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

A C T A S 

A.ÜTA DA 86" SESSÃO ORDINÁRIA, ' REAL IZADA EM 23 D E 
A G O S T O D E 1935 

P R E S I D . K N C I A DO S R . M I N I S T R O " H E f t M E N E G I L D O D E B.VRROS 

Aos vinte e Ires dias do meu de agosto'" do anno de m;I 
novecentos e t r i n t a e cinco, ás nove horas, na sala das sessões 
do T r i buna l Super ior de Justiça E le i tora l , presentes 03 juiw.s 
S r s . ministros Eduardo Esp ino la e P l in i o Casado, desembar-* 
gadores José L inhares e Gollares Moreira, professor João C a -



2130 Sabbado l i BOLETIM ELEITORAL Setembro de 1935 

bral. o o D r . Miranda Valverdo, presente ainda o S r . Pro­
curador Geral, D r . Armando Prado, pelo ' ' "^sid.oto, senhor 
ministro Hermeuegildo de Barros, '.'oi sici larada «'..loeia a 
sessão. E ' l ida c approyada a a c ia da sessão anter ior . O se­
nhor ministro P l in io Ca-ado submeíteu ao conhecimento do 
Tr ibunal uma representação do S r . Lv.erveníor da líaíto 
Grosso sobre a necessidade d3 se adiai ' a convocação da As­
sembléa Constituinte, porquanto vários depuíados, por dií-
fieuldadcs de transporte, não poderiam estar ' p r e s i d e s na 
Capital do Estado, por oceasião da mstallação dos trabalhos. 
O Tr ibuna l , unanimemente, attendeudo a representação, adiou 
:j. convocação da Constituinte Maito Grosense para o a ia 7 de 
setembro próximo. O S r . ministro Eduardo Esp ino la propôs 
<• foi deferido que a representação n . 1.601 lesse relata Ia 
pelo S r . desembargador Coitares More ira por ter sido este 
ju iz o .relator das eleições da Parahyba e os termos da con­
sulta dizer-lhes respeito.. O S r . desembargador-José Linhares 
propòz ao T r ibuna l se pronunciasse quanto á deliberação 
que tomou como relator das eleições do Estado do Ttio de 
Janeiro, d'e mandar contar votos em branco dados nas refe­
ridas eleições. O Tr ibuna l resolveu que o assumpto fosse d i s ­
cutido na próxima sessão, caso houvesse tempo. A seguir, 
o Tr ibunal , sobre os casos em pauta para .julgamento, resol­
v e u : 1°, não tomar conhecimento da consulta n . 1.602, (re­
lator, S r . ministro P l in io Casado), do Syndicato dos Com-
mercáarios dc João Pessoa (.Parahyba), porquanto a mesma 
devia v i r por intermédio do Presidente do T r i buna l Regio­
nal, unanimemente; 2", responder a consulta n . l . ô l i , '.re­
lator, S r . professor João Cabral) , do Ju i z E le i tora l de Santa 
Victor ia , encaminhada pelo T r ibuna l Regional do Paraná, de­
clarando que os juizes devem permanecer nas sur.s sedes no 
dia das eleições municipaes, seguindo logo depois destas, para 
a sede do^circulo da apuração, sendo que a junta o.puradora 
deve reunir-se no dia seguinte, lavrando-se actas ne^ativaâ 
até que se veri f ique numero pa ra ' o funeciona monto. A se­
guir, entrou cm julgamento o recurso eleitoral n . 31, refe­
rente ás eleições procedidas no Estado do Rio Grande do 
Norte. O S r . desembargador Collares Moreira fez o relatório, 
findo o qual o Sr.- niinistrd-pro.side.nle concedeu a palavra 
aos recorrentes o recorridos, falando os D r s . Fer re i ra de 
Souza e Kerginaldo Cavalcante. Depois-c S r . D r . Procurador 
Geral leu o parecer que apresentara. Terminada a leitura., o 
Sr . Presidente, considerando o adiantado da hora, deterroi-
nou que o julgamento proseguisse na. sessão do segunda-feira 
próxima, ás horas, do costume. Do que para constar, lavre i 
a presente. E u , Raul Pacheco de Medeiros, aux i l i a r da Se­
cretaria, a -escrevi. E eu, Agr ip ino Veado, secretario, a sub­
screvo. — Hcrmeneaüdo de B a r r o s , Presidente. 

AOTÀ DA 87" SESSÃO ORDINÁRIA R E A L I Z A D A E M 26 
D E AGOSTO D E J 035 

PRKSIDJÍNCIA DO S R . M I N I S T R O HERMENEGÍLDO D E B A R R 0 3 

Aos ^inte e seis de agosto de m i l novecentos e t r inta o 
cinco, ás nove horas, na sala das .sessões do T r i buna l Supe­
rior de. Justiça Ele i tora l , presentes os juizes, srs. ministros 
Eduardo Espino la e P l in io Casado, desembargadores José L i ­
nhares e Collares Moreira, professor João Cabral e o d r . M i ­
randa Va i verde, presente ainoa o sr . Procurador Gera l , 
dr . Armando Prado, pelo presidente, s r . mini-i.oo Hermcnc-
gildo de Barros, foi declarada aberta-.a sessão. E ' l ida e 

'a^provada a acta da sessão anter ior . Õ .sr. minis tro P l i n i o 
Casado, relator das eleições de. Ma l ta Grosso, trouxe ao co-
conhecimento do Tr ibuna l um pedido do Part ido L ibe ra l . 
Matto-grosseiise, no sentido de ser reconsiderada a resolução 
que adiou para .o dia 7 de set-enlbro próximo, a reunião da 
Assembléa Constituinte e cotnmunieou ao mesmo T r i buna l 
a coneessão de "habeas-corpus" peM Tr ibuna l Regional a 15 
deputados para comparecerem á a l luJ ida reunião, que estava 
marcada para 25 do corrente. O Tr ibuna l manteve a sua r e ­
solução de adiamento da al ludida Assembiéa para o dia sete 
de setembro; e quanto á ordem de "habeas-eorpus" achou 
que devia approvar o acto do Pr^sidente- do Tr ibuna l Regio­
nal, requisitando força federal para garantir a ontem refe­
rida, unanimemente'. O s r . min W i n Eduardo Esp ino la rela­
tou a representação n . 1.613. em rrie vários d^puéados ú 
Assembléa Constituinte dó Maranhão p-dem gu-aníins de 
força federal que assegure o l ivre fnnwi.TCPnjç.V.o daqno l la ' 
Assembléa, tendo o T r i buna ! rc« i !v i1i .». representação 
devo ser d i r ig ida pelos interessados, a i Gov.rr.o :FMo"al . ' a • 
quem, no caso, compete providenciar, unanim .ninoí?. O se­
nhor desembargador José Linhares, por motivo de urgência, • 
relatou a consulta n . 1.01 do Presidente do T r ibuna l Regi o- • 

nal de Sergipe, embora não estivesse cm pauta, ficando re­
solvido, em resposta: 1") que o T r ibuna l ulludido pede re­
considerar uma decisão proferida sobre impugnação de dele-
gado-clei lor, mediante representação funifamcnlada, antes de 
encaminhar o recurso interposto; 2") que pódc ser diplomado 
delegado-eleitor de associação de imprensa jornal ista que 
exerce funeção publ ica federal ou estadual; o") que os syn-
dicatos reconhecidos até 16 de ju lho ult imo, data da pro­
mulgação da Constituição do Estado, podem concorrer ás 
eleições classislas; 4o) que o promotor publico, advogado m i ­
litante, pôde votar e ser votado para delegado-eleitor; 5°) que-
não pôde ser annnllada uma eleição classisLa quando um vo­
tante tenha tomado parto na eleição dc classe, não inf luindo 
seu voto no resultado; Q") que o Tr ibuna l não lem elemen­
tos para declarar se deve cu não ser annullada uma eleição" 
do classe por terem votado pessoas estranhas á profissão, mas 
que são sócias de uma sociedade cm.v i r tude dc preseripção 
estatutária, tudo unanimemente. A seguir, o c-r. presidente 
annunciou que ia continuar o julgamento do recurso eleito­
ra l n. 34, sen.do recorrentes o dr. Kerginaldo Cavalcante e. 
outros e recorrido o T r i buna l Regional do Rio Grande do 
Norte, com a votação encaminhada pelo relaior, s r . desem­
bargador Collares Moreira, tendo o Tr ibuna l resolvido: 
I o) quanto ao recurso referente á 1° secção de Páo dos Fer­
ros, negar provimento e ju lgar val ida a eleição, sendo apu­
radas no momento duas sobrecartas appensas aos autos e cuja 
votação é a seguinte: Alliança Social — Para deputados fe­
dera es: João Café F i l h o — 2 votos; Francisco Martins Veras— 
2 voíos; o'r.. Ricardo César Paes Barre Io — 2 votos; dr . A n ­
tônio Soares Júnior — 2 votos; dr . Edgard de Azevedo '— 
2 votos. Para deputados á Assembléa Constituinte Estadoal : 
Bcnedieto Saldanha — 2 votos; 2") quanto ao recurso refe­
rente á 6 a secção fie Mossoeó, ria 11" zona, regeitar não só a 
allegação de null idade da apuração das urnas, por motivo de 
violarão, como ainda rejeifar a_allegação de nullidadec da 
apuração por falta ríc documentos, unanimemente, e no to­
cante á allegação de ineoirteidencia. julgar val ida a apuração, 
por ser iniprocedonie a mesma allegação. contra o voío do 
sr. desembargador José L inhares . Devido ao adiantado da 
hora o s r . presidente suspendeu a sessão, que proseguirá na 
próxima quarta- fe ira, ás mesmas horas. Do que para con­
star lavrei a presente. E u , Raul Pacheco de Medeiros, aux i ­
l iar da Secretaria a. escrevi . E eu, A g r i p i n o Vendo, 'secreta­
r io do. T r ibuna l , a subscrevo. — (a) U c r m c n e g i l d o de fiar-
r o s , Presidente. 

A C T A DA 88" SESSÃO ORDINÁRIA. R E A L I Z A D A E M 28 D E 
AGOSTO D E 1935 

P R E S I D S N C F A Do S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O 015 DARROS 
Aos vinte c oito de, agosto de m i l novecentos e li-inta e 

ein,o ás nove horas, na sala rias sessões do Tr ibuna l Superior 
de Justiça E l e i i o ra l , prseentes os juizes S r s . : ministros E d u ­
ardo Espinola e P l in io Casado, desembargadores José L inhares 
e Collares Moreira, professor João Cabral e o D r . Miranda 
Valvcrde. presente ainda o S r . Procurador Geral . D r . A rman­
do Prado, pelo prosioenle, S r . ministro Hermegildo de Barros, 
foi declara aberta a sessão. E ' l ida e approvaria a acta dá 
sessão anter ior . O S r . desembargador José .Linhares, relator 
fio Pleito F luminense, leu ao T r ibuna l uma representação da 
Secretaria, que tendo de d iscr iminar os votos em branco dos 
que foram annullados, af im de serem computados para a 
determinação do quociente eleitoral, conforme fora ordenado, 
necessitava esclarecimentos sobre o critério a ser ariopíado, 
para a determinação do que .seja voto em branco, porquanto' 
entro aquelles votos annullados, constantes das actas das l u r -
serem abertas); b) cédulas annulladas por motivos vários: 
mas apuradoras se acham: « ) sobrecartas annulladas antes de 
c) cedidas em branco dentro das sobrecartas; d) sobrecartas 
vasias ou com falta de cédulas para uma das eleições. O 

' Tribuna] esclareceu, inanimemente, acompanhando o voto do 
S i v m i n i s t r o Eduardo Espino la , qiic Votos em branco são con-
si<íírarios o s casos dc cédulas cm branco dentro das sobrocfar­
tas, e sobrecartas vasias, sendo que também assim se conside­
ra, a ausência, nas sobrecartas, de cédulas para uma rias 
eleições. Esclareceu ainda que como votos em branco para o 
pr imeiro turno também se contam as cédulas que coutem ape­
nas a legenda registrada... ( G o r f . E le i tora l anterior, arf. 58, 
n . l i ) . E m seguida o S r . presidente annunciou que cont inua­
ria ent julgamento o recurso eleiioral'11. '34 (relaior Senhor 
desembargador Collares More i ra ) , sendo recorrentes o Doutor 
Kerg inaldo Cavalcante c outros, -c recorr ido 'o T r i buna l ' Regio­
nal do Rio Grande do Norte. Encaminhada a volação pelo 
íSr-. relator, resolveu..s>- T r i b u n a l : -1°) quanto á 2" secção ilt> 
Ceará-Mirim, da 4" zona; ju lgar improcedente as allegações 

http://niinistrd-pro.side.nle
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de nullidade por motivo de violação das urnas, da falta de 
documentos e da falta de chaves, cpte t inham sido remettirias 
para o Tr ibunal Superior, unanimemente; dar "porém, prov i ­
mento ao recurso para annular a eleição por motivo de i u -
eoincideneia, contra o voto do S r . professor João Cabral qut 
a validava, devendo prevalecer a eleição renovada, contra a 
qual não houve recurso; 2") quanto a 2 a seíção de Curraç.-
Novos, da 15" zona, negar provimento ao recurso e julgar v a l i ­
da a eleição, por serem improcedentes as allegações de n u l l i ­
dade, unanimemente; 3") quanto á 3 a secção de Flores, da _ 15' 
zona, dar provimento ao recurso para - ju lgar nul la a eleição 
por iucoinciriencia. unanimemente, ficando val ida a renovação, 
contra o voto, nesta parte, do S r . desembargador José L i n h a ­
res; 4") quanto á 2 a secção de Augusto. Severo, da 17" zona. 
negou provimento ao recurso e ju lgar val ida a^eleição uan i -
mernente; 5") quanto á 1* secção de Curracs Novos, da 15" 
zona. dar provimento ao recurso e ju lgar nul la a primeira, 
eleição, unanimemente, ficando lambem nul la a renovação, 
contra os votos nesta u l t ima parte, do S r . Pro f . João Cabral 
e o D r . Miranda Vaiverde. Devido ao adeantado da hora, o 
Sr . presidente levanlot» a sessão que proseguirá na próxima 
sexta-feira, 30, ãs horas do costume. Do que para constar 
lavrei a presente. L u . Raul Pacheco de Medeiros aux i l i a r da 
Secretaria, a escravi : e eu.. Agr ip ino Veado, secretario do T r i ­
bunal, a s u l w w v o . — ficriiicr.ngiido d e B a r r o s . 

A C T A DA ?'.)» SÜSSÃO OK01NARIA R E A L I Z A D A E.V1 30 D E 
A G O M ' 0 D E 1935 

PRI iS ÍMMa. - . o u Slí. M I N I S T R O J I E l t X t E . N E G t L D O D E B A R R O S 

Aos tr inta de agosto de m i l novecentos e tr inta e cinco, 
ás nove horas, na saia das sessões do T r i buna l Superior de 
Justiça Ele i tora l , presentes os juizes, Srs. ministros Eduardo 
Espinola e Plínio Casado, desembargadores José L inhares e 
Collares Moreira, prof. João Cabr i l e o D r . Miranda Vaiverde, 
presente ainda o Sr. procurador geral, Dr . Armando Prado, 
pelo -presidente, Sr. ministro Hermenegildo dc Barros, foi 
declarada aberta a sessão. E ' l ida o approvada a acta da sessão 
anter ior . Continuando o julgamento dos recursos referentes 
ás eleições do Estado do lüo Grande do Norte, com a votação 
encaminhada polo relaior. Sr. desembargador Collares M o - , 
reira, o Tr ibuna l resolveu: 1", tratando da I a sessão de L u i z 
Gomes, 2 a zona, julgar val ida a eleição embora não se possa 
apurar as cinco sobrecartas que desappareceram, sendo que 
se se verif icar afinal, que essas cinco sobrecartas influirão 
no resultado, a eleição não prevalecerá, contra o voto do se­
nhor desembargador José L inhares que julgava nul la a eleição', 
«j contra os votos do Sr. desembargador Collares Moreira « 
Dr . Miranda Vaiverde. que a julgavam val ida, desde jã, sem 
íestricção; 2", tratando da 7 a secção de Mo-soró, da 11" zona. 
julgar valida a eleição unanimemente; 3", tratando da 3 a sessão 
de Cairo, da 13" zona. ju lgar val ida a eleição unapim-cmente; 
4°, traíandu da 2" secção de Lage, da 8 a zona, negar p r o v i ­
mento ao recurso e julgar -valida a eleição unanimemente; 
5", tratando da 3 a secção de Curraes-Novos, da 15 a zona, negar 
provimento ao recurso para julgar val ida a eleição, unan ime- ' 
mente; (>', tratando da I a secção de Jard im de Se rido, ju lgar 
nul la a eleição, contra o voto do Sr. professor João Cabral, 
ficando val ida a eleição renovada, contra o voto do Sr . des--
embargarior José L inhares . Depois, passando a tomar conhe­
cimento de outros casos em pauta, o T r ibuna l ainda resolveu: 
1°, adiar o julgamento da representação- n. 1.001, por ter 
pedido vista dos autos o Sr, ministro Eduardo Esp ino l a ; 
2°, negar provimento ao recurso de que trata o processo 
n . 1.004 ^obre a alteraçãn do plano dc divisão eleitoral da 
região do Rio Grande do S u l . Nada mais havendo a tratar o 
Sr. presidente levantou a sessão ás. 11 horas, convocando, 
outra para o dia 2 de setembro próximo, ás horas do costume. 
Do que para constar lavre i a presente, redigida pelo Sr. se­
cretar io . E u , Raul Pacheco de Medeiros, aux i l i a r da secre­
taria, a escrevi . E eu, Agr ip ino Veado, secretario do T r i buna l , 
a subscrevo. — H e r m e n e g i l d o de B a r r o s , presidente. 

A C T A D A 90.a SESSÃO ORDINARTA. R E A L I Z A D A E M 2 D E 
S E T E M B R O D E 1935 

PRESIDÊNCIA DO S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S 

Aos dois de setembro de m i l novecentos e t r inta e Cin­
co, ás nove horas, na sala das sessões do -Tr ibunal Super ior 
de Justiça Ele i tora l , presentes os juizes S rs . Ministros E d u a r ­
do Espinola e^Plinio Casado, Professor João Cabral e o dou­
tor Miranda Vaiverde, presente também o S r . Procurador Ge ­
ral , D r . Armando Prado, foi, pelo Presidente. S r . Minis tro 
Hermenegildo de Barros, declarada aberta a sessão. E ' l ida 

e approvada a acta da sessão anter ior . O S r . D r . Miranda 
Vaiverde, r-edindo a palavra, submetteu ao conhecimento do 
Tr ibuna l as ronelu-ões do parecer referente ás eleições do 
Rio < «rande di> Norte, assignarias pelo respectivo Relator, se-
nhn: ' Desembargador Collares -More i ra . O Tr ibuna l approvou 
a< mesma- conclusões, com ,o esclarecimento constante, da 
aefa anterior, no tocante ás cinco sobrecartas da pr imeira se­
cção de L u i z Gomes. A seguir, o Tr ibuna l , passando a conhe­
cer dos casos em pauta, resolveu: 1°) indeferir, por inter­
médio do Sc. Relator, D r . Miranda Vaiverde, o pedido do d is ­
pensa do S r . Desembargador José L inhares (processo nume­
ro 1.624'.:, das fuucções de Ju i z do Tr ibuna l Superior, fa -
•zendo-lhe um ajtpello para que continue a prestar os seus 
serviços c convidando-o. por se achar na casa, a tomar parte 
na sessão. (O Sr . D r . Procurador Geral adheriu á manifes­
tação e o S r . Presidente nomeou .uma conunissão composta 
rios juizes, Sr.-. D r . Miranda Vaiverde. Ministro Eduardo E s ­
pinola e Professor João Cabral para introduzir o S r . Des­
embargador José L inhares no recinto, o que fo i fe i to ) ; 2.°) 
designar o dia 12 de janeiro de 1936 para a eleição de Sena­
dor pelo Estado da Parahyba, conforme suggeriu o Tr ibuna l 
Regional, unanimemente (processo n . 1.601); 3.°) negar pro­
vimento á appellação c r im ina i n . 36 (Relator, S r . Dr . M i ­
randa V a h erde . sendo appellanle a Procurador ia Regional 
E l e i t o ra l de Minas Geraes -e appellados, Mar ianna Roberta e 
outros, contra o voto do S r . Professor João Cabral, que cón-
dernnava todos réus monos Mar ianna Roberta; 4.°) adiar 
o julgamento da representação n . 1.103 (Relator, S r . dou­
tor M i randa Vaiverde] , sobre a cassação de mandato do Depu­
tado Manoel Rodrigues do Souza á Assembléa Constituinte de 
Minas Geraes, por ter pedido v ista dos autos o S r . Ministro 
Eduardo Espátula cintes já havia tomado conhecimento do 
pedido or ig inariamenle. contra o voto do Professor João Ca- , 
bral , e não admitt indo a pre l iminar de coisa julgada, unan i ­
memente; 5."; mandar encaminhar o podido constante do 
processo u . 1.612, ao Di rer tor da Secretaria, .unanimemente; 
0.*': responder á consulta n . l.Glí, do Presidente do T r i b u ­
nal Regional do P iauby, declarando: a) que os syndicatos 
prof iss ionais já reconhecidos na vigência do decreto de 17 
de março de j931. com os seus estatutos adaptados ao de­
creto de 12 de ju lho de 193 4. dependendo, porém, de appro-
vação do Ministério do Trabalho, podem eleger delegados 
eleitores para o próximo pleito, unanimemente; 6) que po­
dem se fazer representar nesse pleito syndicatos cujo reco­
nhecimento tenha sido promovido com a antecedência dev i ­
da, mas que só foi conhecido no Estado um dia depois de 
promulgada u Constituição; c ) que a eleição de classe pôde 
ser feita somente com um delegado eleitor, como aliás já de­
c id iu o T r i b u n a l ; 2S'' approvar a modificação havida no p l a ­
no iie divisão eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte o 
a designação rias varas e officíos que devem. ficar incumbi ­
dos do Serviço E le i to ra l , servindo de Relator o. S r . Desem­
bargador José L inhares (processo n . 1 .üíi); 8.*) passar ao 
Sr-. Min is t ro P l in i o Casado, como Relator, o processo n . 1.619, 
por engano distribuído ao ' S r . Minis tro Eduardo Espino la . 
Nada mais havendo a tratar, o S r . Presidente.levantou a ses­
são, convocando . outra pa ia o dia 4 do- corrente, ás novo 
horas. Do que para constar lavre i a presente.. E u , Raul P a - -
checo de Medeiros, aux i l i a r da Secretaria, a escrevi . E eu, 
Agr ip ino Veado, Secretario do Tr ibuna l , a subscrevo. — 
H e r m e n e g i l d o de B a r r o s , Presidente. 

A C T A D A í'l» SESSÃO ORDINÁRIA, R E A L I Z A D A E M 4 D E 
S E T E M B R O D E 1935 

PRESIDÊNCIA DO S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S 

Aos quatro dias do rnez de setembro, do anno de m i l n o ­
vecentos f. t r in ta o cinto, ás nove horas, na sala -das sessões 
da- T r ibuna l Super ior de Justiça E le i to ra l , presentes o s j u i ­
zes, S r s . Ministros Eduardo Espino la e P l in io Casado, Des­
embargador José L inhares , P ro f . João Cabral e o D r . M i r a n ­
da Vaiverde, presente a inda.o S r . Procurador Geral , Dr . A r ­
mando Prado, pelo Presidente, S r . Minis tro Hermenegildo 
de Barros. foi declara aberta a sessão. E ' l ida e approvada. 
a acta da sessão ante r i o r ! O S r . Desembargador José L i n h a ­
res e Min is t ro Eduardo Espinola , relatores, respectivamente, 
rios plei+i s f luminense e bahiano, apresentaram os pareee-
res indicat ivrs referentes a estes pleitos, que o S r . Min is t ro -
Presidenve mandou publ icar . . Sobre os casos em pauta para 
julgamento, o T r i buna l resolveu: 1°) ju lgar improcedente a 
representação n . 1.103 (relator S r . D r . Miranda Vaiverde) , 
do D r . Jacy cie Figueiredo, no sentido dc ser cassado o man -
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dato do Deputado Manoel Rodrigues de Souza, á Aseembléá 
Constituinte de Minas Geraes, unanimemente; 2o) responder 
á consulta n . 1.620 (relator, S r . Minis tro P l in i o Casado), da 
Procuradoria Regional E le i to ra l do Paraná, encaminhada 
pelo S r . D r . Procurador Geral , declarando: a) que a trans­
ferencia de eleitores de u m município para outro município, 
pertencentes á mesma zona eleitoral, está subordinada ao p ro ­
cesso estabelecido no art . 6° do Código E l e i t o ra l ; b) que aos 
eleitores transferidos de um município para outro município 
da mesma zona, são applioaveis as disposições do art. 73, 
S i", do citado Código, unanimemente; 3o) adiar o julgamento 
da consulta n . 1.621, a requerimento do S r . Minis tro Eduardo 
Espinola; 4o) julgar prejudicado o recurso eleitoral n . 133 
-'relator, Sr. Desembargador José L inhares ) , sendo recorrente' 

Associação Matcrnal da Po lyc lmica de Botafogo, e recorr ido 
o T r i buna l Regional do Distr icto Federal , unanimemente; 5o) 
responder á consulta de que trata o processo n . 1.123 (rela­
tor, Sc. Professor João Cabral ) , do Presidente do T r i b u n a l , 
Regional E le i tora l do Rio Grande do Sul , declarando que, para 
as eleições de representantes de classe na Assembléa E s t a ­
dual, uma associação, composta unicamente de fuuccionarios 
estaduaes, pôde eleger delegado-eleitor, embora os Estatutos 
não contenham disposições expressas sobre a admissibilidade, 
de funccionarios municipaes, unanimemente; 6o) approvar a 
modificação do que trata o. processo n . 1.619 (relator, se­
nhor Ministro P l in i o Casado), referente ao plano de divisão 
da região do Paraná cm zonas eleitoraés, unanimemente; 7°) 
responder á consulta do que trata o processo n . 1.625 (re­
lator, Sr . Ministro Eduardo Espinola ) , do Presidente do T r i ­
bunal Regional Ele i tora l de Sergipe", declarando que compete 
ao Tr ibunal Regional resolver o caso concreto, com recurso 
liara o Tr ibuna l Superior, unanimemente; 8°) conceder ao 
Desembargador em disponibil idade G i l Costa a dispensa pe­
dida (processo n . 1.016); 9°) conceder ao. Tenente L u i z F r a n ­
ca dc Carvalho uma ordem de "habeas-corpus" (processo n u ­
mero 62), impetrada por Leopoldo da Cunha "Mello e Júlio 
César de L i m a , para que possa l ivremente pleitear sua ele i ­
ção de Prefeito Munic ipa l de Moura (Amazonas) unanime­
mente. Nada mais havendo a tratar o S r . Presidente levan­
tou a sessão o convocou outra para o d ia 6 do corrente ás 
uove horas. Do que para eonstar lavrei a presente. E u , Raul 
Pacheco de Medeiros, aux i l i a r da Secretaria a escrevi . E eu, 
Agripino Veado, Secretario do Tr ibuna l , a subscrevo. — / 7T -
l i i c n e q i l d a de fíarros, Presidente. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Districto Federal 

RECURSO E L E I T O R A L .\. 127 

Classe 3* do art . 30 do Regimento Inferno P . j 

AocônvÃo 

Vistos, etc. : 
Aceordam os juizes do T r i buna l Superior de Justiça-

Eleitoral , negar (provimento ao recurso para .confirmar por 
s:;°u>s fundamentos a decisão recorrida, que denegoú o reco­
nhecimento do delegado-eleitor da Sociedade - de Medicina e 
Cirurgia do Rio.-de Janeiro, cie vez que o sócio 'mais votado 
não obteve maior ia absoluta de votos dos associados presen­
tes á sessão em que se procedeu a eleição, nos termos do 
art'. 49 dos Estatutos da, referida. Sociedade. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1935. — H e r i w w / l t t J o 
de B e r r o s , Presidente. — José L i n h a r e s , Relator. 

CONSULTA N. 279 

Gfesse 6' do ar t . -IO do Regimento Interno Hegisí r o de 
Partido) 

i\'ef)u-sc n o v a m e n t e r c o i s l r o no Pa-rlido C u m -
m u n i s t a do B r a s i l , p o r n u e , a despeito da alterecOo 
do a r t . 1 ° ' d e seus e s t a t u t o s , tem: p o r fim uma 
«iccão i n t e r n a c i o n a l dos t r a b a l h a d o r e s e a òrifarr-
zaeão política do p r o l e t a r i a d o e m p a r t i d o dc classe, 
p a r a a c o n q u i s t a do p o d e r e conseqüente . t r a n s f o r ­
mação política', pelos processos . e m e i o s . a m p l a -
m e n t e d i v u l g a d o s na -propagando cominwni.st o c o n ­
s t i t u i n d o e s s e n c i a l m e n t e uma associação f o r m u l o , 
p a r a fins U U c i t o s . 

í" .vccónDÃo 

Vistos, relatados e discutidos estes autos. 
Aceordam os juizes do T r ibuna l Superior de .1 usl iea 

Ele i tora] , por ma io r ia de votos, em recusar o registro do 
Par t ido Communista do Bras i l , porquanto, a despeito da a l ­
teração do a r t , 1» de seus estatutos, mantém confessada-
mente ds .mesnlos propósitos que determinaram a decisão 
anter ior ckc-ste T r i b u n a l : " tem por f im promover o entendi­
mento e a aeção internacional dos trabalhadores e a organi­
zação política do proletariado em partido de classe para a 
conquista do poder e conseqüente transformação, política e 
econômica da sociedade capital istica em sociedade e.ommu-
nis ta " , cm "relações com todos os partidos communistas de ou ­
tros paizes e com a Internacional Communista" , fazendo am­
pla propaganda dos meios e processos contrários á Const i tu i ­
ção e ás leis do Paiz, para a l l ing i r o seu f im, com o que se. 
apresenta substancialmente como associação formada pant 
fins illic-iíos. 

T r i buna l Super ior dc; Justiça Eleiíoral, em 9 de outubro 
de 1934. — H e r m e n e g i l d o de B u r r o s , Presidente. — IMu*.>.rd<> 
E s p i n c l a , Relator. 

CONSEI .TA N . 962 

Classe 6* do a r l . 30 do Regimento Interno 

D e t e r m i n a n d o tis Inslrucr.ões 'in.e, n.r.s eleições 
ile delegados çb-ilores só p o d e r te o o l a r os b r a s i ­
l e i r o s natos ou n a t u r a l i z a d o s , bem se c a m p r r h e n - -
de q u e , q u a n t o aos n a t u r a l i z a d o s , se d e r e t * e era 
' l i s t a o ipie dispõe a. Constituirão F e d e r a l , no <<r-
Hgo 100, l e t r a •'<•" # " d . " . 

M : I :iJnnÃo 

Vistos, relatados e discutidos estes autos. 
Aceordam os Juizes do Tribníial Superior de Jusiis.-a. 

E le i tora l , por unanimiidade do votos, em declarar que. deter­
minando as lusArucçõe.s ypprovadas por este Tr ibunal , prvo 
as eleições de delegados eleitores dos syndicatos e associa­
ções, só poderem votar os brasileiros, natos ou naturaüza los, 
cumpre, em relação a estes, ler em vista os dispositivos d:» 
Constituição Federal, ar t . 100, letras e <: d . 

Tr ibuna l Superior de Justiça E i e : ' o r a l . eon 26 de outubro 
de 1934. — fí.ermenegilda de B a n o s . Presidente, — ' i d i i o r d * 
F.spinolii, Relator. 

Jüsfario de Minas Gi*roes 

CONSIM.TA N . I . I0H 

tlbiSSe t)o ; u - | . 30 ,|o R e g i u i P ü i c i I II I.ITHO 

. U X i o H D Ã O 

Vistos, relatados e uiseutklos estes autos, em que o doutor 
•utey de Figueiredo, eleitor inscripto no município e comar­
ca de Varg inba, Estado de Minas Geraes, pede. seja decretada 
a perda do mandato do Deputado estadual, l ) r . Manoel Ro­
drigues de Souza, por não ser brasi le iro nato, mas nascido cm 
Portugal , e naturalizado brasi le iro, e, 

Considerando serem improcedentes m preliminares ar-
guidas pelo supplicadd, a pr ime i ra dc competir o julgamento 
em I a ins larc iu ao Tr ibuna l Regional, a segunda de haver 
caso julgado no assumpto, porquanto, a perda do maJato é 
pedida com fundamento na Constituição Federal ,ur t . .'!". $ 
7* das Disposições Transitórias), pelo que' o caso não se i n -
i.Jue no art . 77, letra »;, fio Código Ele i tora l em vigor, »• não 
provou o supplicaute oceorreu o caso julgado, mas, 

Considerando compel i r aos Estados estabelecer as còn-
uiç<>s de i l legibi l idade para as suas Assemhléas Legislativas, 
respeitados os preceitos da Constituição Federal , que não de-
' e rmina a condição, de brasi le i ro nalo para o Deputado nas 
Assembléas .Legislativas -dos listados, tendo apenas exigido, 
no citado texto das Disposições Transitórias, na falta de le­
gislação estadual, a condirão de brasi le iro nato para as p r i ­
meiras Assembléas Constituintes Estaduaes; 

considerando não exigir a Constituição do Estado, df. M i ­
nas Geraes, ar t . 4", § 1", o requisito de. brasi le i ro nato para 
n Deputado, á respectiva Assembléa Legislat iva, o o sopoüca-
do, nos l'.".'rnos (|:| i j in.st il u ição do dito listado, exerce o nmn-
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dato legislativo", ao qual ufu>• se ápplica o texto referido da 
Constituição Federal, et.siriefo 'á*. Assembléas Constituintes, 
portanto, sem mais applieação i.io easo discutido; 

considerando, em cousoquencia, não prevalecerem, no 
caso vertente, os julgados, deste T r i buna l Superior, invocados 
peto supp. , os relativos ás Assembléas Constituintes nos E s ­
tados do Maranhão c cio Paraná (B . E . ns . .53 e 58,'do cor-, 
tente aeno . por se refer irem ás Assembléas Constituintes, 
não ás legislativas ordinárias: 

Aceordam os juizes do T r ibuna l Super ior de. Justiça 
Ele i tora l , petos fundamentos expostos e os que constam do 
voto em seguida f rausoripto cio Ministro, D r . Eduardo E s p i ­
nola, ern julgar improcedente ' o pedido. 

Rio de Janeiro. 4 de setembro de 193.'. — R c r m e n e g i l 
do de B o r r a s , 1'resideute. — /. de M i r a n d a Y a l e e r d e . Rela­
tor. 

VOTO DO ,SH . • M I N I S T R O EDTARDO E S P I N O L A 

O D r . Jacy de Figueiredo, na qualidade de eleitor, sub-
metteu a despacho rio Presidente deste T r ibuna l , no dia 19 
fie junho deste auno, uu:a petição, em quem invocando o ar ­
tigo 3", 8.7" da Disposições Transitórias'.da Constituição . F e ­
deral, pretende obter do Tr ibuna l Sueprior a cassação do 
mandato do Deputado D r . Manoel Rodrigues de Souza, e le i ­
to para a Assembléa - do Estado dc Minas Geraes, por não ser 
brasi le iro nato. 

O ar t . 83, da Constituição Federal , também invocado 
pelo recorrente, determina, na letra í, que á Justiça E le i to ra l 
compete — decretar n perda do mandato legislativo, nos ca ­
sos estabelecidos na mesma Constituição c nas dos Estados. 

O Código Ele i tora l , que entrou em vigor no dia 7 de j u ­
lho, dispõe no ar t . 13, letra h, que ao T r ibuna l Superior 
compete '— decretar, originariamenfe, perda do mandato l e ­
gislativo federal, nos casos estabelecidos na Constituição F e ­
deral —; e, no art . 27, letra v, que aos tribunaes regionaes 
compete — decretar a perda do mandato legislativo, nos casos 
estabelecidos nas - Constituições dos Estados, na lei orgânico 
do Distr icto Federal ou cios Territórios. 

A hypothese da consulta é da perda de um mandato le­
gislativo estadual, om face da Constituição Federal , que, ern 
uma disposição transitoria,por não haver ainda Constituições 
dos Estados,-estabelecei! condição ou requisito de elegibil ida-
de, ou capacidade eleitoral passiva, applivacel aos Deputados 
ás Constituintes dos Estados. 

Não é, pois, o caso previsto no ar t . 27, letra r, do Código 
E l e i t o ra l . Funda-se a petição exclusivamente na disposição 
transitória da Constituição Federa l . 

F/ a esta que se deve altender na espécie, como salientou 
o S r . Ministro P l in io Casado, em seu voto sobre a pre l iminar, 
inaximé, quando é certo que ainda não havia Constituição no 
Estado de Minas,, quando entrou neste, T r ibuna l a dita pe­
tição . 

Dab i a competência or ig inar ia do Tr ibuna l Super ior . 
Sobre o mérito. 
Como disse, é o a r l . 3". § 7 o das Disposições Transitórias 

da Constituição Federal , que deve ser consultado, para se 
concluir se, em face delle.deve ou não ser decretada a perda do 
mandato, tendo-se porém, em consideração, que a Assembléa 
Constituinte já se transformou em Assembléa Ordinária, de­
pois de approvada a Constituição, na qual ' se não reproduziu 
a condição do brasi le iro nato, COIUQ requisito de capacidade. 

Este T r ibuna l tem por vezes decidido qua a capacidade 
eleitoral activa é, em face da Constituição, determinada sem­
pre por lei federal, pouco importando que se trate de eleição, 
federal, estadual ou 'mun i c i pa l ; a capacidade passiva, porém, 
a capacidade pára ser eleito, é regulada pelas Constituições e 
Jeis dos Estados, em se tratando de representação estadual 
ou mun ic ipa l . Como, entretanto, não havia Constituições nos 
Estados, por oceasião das eleições para as Constituintes E s t a -
tiuaes, reconheceu o T r ibuna l Superior que o disposto no ar ­
tigo 3 o, § 7°, das Disposições Transitórias da Constituição F e ­
deral se applica.va também aos Deputados áquellas Const i ­
tuintes, e, assim,para ellas só podiam ser eleitos os bras i l e i ros 
natos. 

Por isso, o Tr ibuna l Super ior decretou a perda dos man ­
datos de dois Deputados ás Constituintes dos Estados do M a ­
ranhão e do Paraná. 

Deve ter-se em mente que a disposição transitória r e ­
ferida é applicavel aos Deputados ás Assembléas "Const i tu in­
tes Estaduaes, por falta de disposição constitucional dos E s ­
tados. 

A espécie, tal. como se apresenta ao T r ibuna l , tem u m as­
pecto novo, conforme puzèram em relevo o Relator e o P r o ­
curador Ge ra l : a Assembléa Constituinte já ' se transformou 

em Assembléa Ordinária, estando em vigor a Constituição do 
Estado, que não exige a condição de ser brasi leiro nato para 
Deputado estadual. 

Este T r i buna l Superior, quando teve de se pronunciar 
sobre os effeitos da transformação da Assembléa Nacional 
Constituinte, em Câmara dos Deputados, decidiu que a Cons­
tituição Federal devia receber -applieação immediata, em re­
lação aos próprios Deputados que passaram da Constituinte 
para a Cornara Qrdinar ia , sendo-lhes applicavel a pena - de 
perda do mandato, nos termos do ar t . 33, e seus paragraphos 
1° e 5 o . 

E assim foi que o T r i buna l Superior decretou a perda do 
mandato do Deputado federal Conde Pere i ra Carneiro, em 
proce«so de que foi Relator o S r . Minis tro P l in io Casado. 

Parece-me também que a disposição transitória da 
Constituição Federal deixa de receber 'applieação desde que e 
Assembléa Constituinte do Estado de Minas Geraes se trans­
formou em Assembléa ordinária. 

Se na. Constituição Estadual fosse exigida a condição de 
brasi le i ro nato, deveria ser decretada a perda do mandato: 
como, porém, nelle se não encontra esse requisito de capa­
cidade, creio que o Deputado que ora funeciona na Assem­
bléa ordinária do Estado, não pode perder o mandato. •' 

Se outra fosse a solução, perderia elle o mandato por ser 
brasi le iro naturalizado, mas poderia ser eleito, na eleição 
para preenchimento de sua vaga, para continuar no Togar 
que perdera, por applieação de uma pena, que já não existe, 
porque não foi conf irmada pela le i que deve regular a m a ­
téria. 

RECURSO E L E I T O R A L N.-113 

Cias. 3* do ar t . 30 do Reg. .Int.) 
/ — Os r e c u r s o s e l e i t o r a e s dos a c t o s , r e s o l u ­

ções ou despachos dos T r i b u n a e s R e g i o n a e s , s o b r e 
matéria e l e i t o r a l p r o p r i a m e n t e d i t a , d e v e m ser i n ­
t e r p o s t o s d e n t r o de dez dias, c o n t a d o s da publicação 
do a c t o . resolução o u despacho no órgão official 
d o E s t a d o , o u no B o l e t i m E l e i t o r a l ( a r t . 71 e p a r c -
g r a p h o único do R e g i m e n t o I n t . do T r i b . S u p e r i o r . ) 

I I — O T r i b u n a l S u p e r i o r não t o m a c o n h e ­
c i m e n t o do r e c u r s o i n t e r p o s t o f o r a desse p r a z o . 

A C C O R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
Considerando que, embora tenha razão o D r . Procurador 

Geral quando observa que se deve applicar retroactivamente 
o ar t . 41 cio Código E le i to ra l — "nas varas, onde houver mais 
dc um cartório, cada u m delle é obrigado ao serviço eleitoral 
por período de três annos" -— tempo que, aliás, ainda não tem 
o requerente, deve o T r i buna l ' d e c i d i r e pre l iminar levantada 
pelo D r . Procurador Regional, com a qual se mostra de ac- . 
cordo o mesmo D r . Procurador Geral — de ter sido interposto 
feira do prazo o recurso. 

Considerando que os recursos eleitoraes,. isto é, os recur­
sos dos actos, resoluções ou despachos dos Tribunaes Regio­
naes sobre mater ia l eleitoral propriamente dita, devem ser 
interpostos para o T r i buna l Superior, dentro de dez dias, con­
tados da publicação do acto,.resolução ou despacho no órgão 
off ic ial do Estado, ou no Bo l e t im E le i to ra l (art. 71 e pa ra -
grapho único do Regimento Interno do T r i buna l Super io r ) . 

Considerando que o accordão recorrido foi publicado em 
sessão de 28 de março, cuja acta foi publicada no "Minas Ge ­
raes", órgão of f ic ial do Estado, a 14 de abr i l , como se vê da cer­
tidão a f ls . 13 v . 

Considerando que independe de despacho a interposiçãõ 
do recurso, que será tomado por termo na Secretaria; que. 
entretanto, embora a petição do recorrente tenha entrado na 
portar ia a 23 de abr i l , só foi despachada a 25 do mesmo mez. 
o que mais importa, somente a 4 dc maio comparecer o pro­
curador do recorrente para assignar o termo, sem que conste 
qualquer impedimento do juizo. 

Considerando que se não deve tomar conhecimento do r e ­
curso, quanto interposto fora do prazo e que entre o dia da 
publicação do accordão no órgão, of f ic ia l e a assignatura da. 
termo de recurso decorreram vinte d ias . 

Aceordam os juizes do T r ibuna l Superior de Justiça E l e i ­
toral, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, 
procedente como é a pre l iminar suscitada pelo D r . P rocura ­
dor Regional o acceita pelo D r . Procurador Geral — do tes, 
sido interposto fora do prazo. 

T r i buna l Super ior de Justiça E le i to ra l , em 5 de ju lho de 
1935. — H e r m e n e g i l d o de B a r r o s , Presidente. « - E d u a r d o E t -
p i n o l a , Relator,, 
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C O N S U L T A N. 1.11S 

(Cias. 6° do ar t . 30 do Reg. Int. ) . 

ACCORDÃO 

Vistos, ctc.'í 
Atlendendo a que bem se justifica, a decisão do T r i buna l 

Regional de Minas Geraes que ju lgou procedente o pedido de 
exclusão do eleitor Pedro de Aguiar , inscripto na 112 a Zona 
da referida Região, com sede em S. João del-Rey, sob n . 450, 
por não ser laudo de perícia medica documento hábil para 
prova da maioridade do alistando, aceordam os Juizes do T r i ­
bunal Superior de Justiça E le i to ra l em mandar seja cancc l -
lada a respectiva inscripção. 

" R i o , 15 de, ju lho de 1935. — H e r m e n e g i l d o dc B a r r o s , 
Presidente. — C o l l a r e s M o r e i r a , Re lator . 

Estado de Matto Gross* 

H A B E A S - C O R P U S N . 48 

(Classe 1", do ar t . 30, do Reg. Int. ) 

I — O T r i b u n a l S u p e r i o r c o n h e c e o r i g i n a r i a -
m e n t e do p e d i d o d e " h a b e a s - c o r p u s " p r e v e n t i v o , 
q u a n d o ha p e r i g o de se c o n s u m a r a violência, a n t e s 
q u e o T r i b u n a l B e g i o n a l p o s s a c o n h e c e r d o p e d i d o 
( a r t . da C o n s t . F e d . , a r t . 76, /, h ; R e g . I n t . do 
T r i b . S u p e r i o r , a r t . 16, n . 4 ) . 

// _ C o n c e d e - s e a o r d e m de " h a b e a s - c o r p u s 
p r e v e n t i v o a e l e i t o r e s i n d i v i d u a l m e n t e d e s i g n a d o s , 
p a r a q u e p o s s a m e x e r c e r l i v r e m e n t e o d i r e i t o de 
c o t o , a n t e a ameaça d e violência p o r p a r t e das a u ­
t o r i d a d e s , o u da força p o l i c i a l d o E s t a d o . 

I I I '—. R e q u i s i t a m - s e p r o v i d e n c i a s do S e n h o r 
M . da Justiça p a r a q u e seja a t t e n d i d o o a u x i l i o da 
força f e d e r a l , c m c u m p r i m e n t o do " l i a b e a s - c o r p u s " , 
caso o T r i b u n a l R e g i o n a l o j u l g u e necessário. 

A C C O R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes au los : 
Considerando que o T r ibuna l Super ior conhece o r i g ina r l a -

mente do pedido de h a b e a s - c o r p u s preventivo, nos casos u r ­
gentes, ou quando haja perigo de se consumar a violência, 
antes que o T r i buna l Regional possa conhecer do pedido 
(art. da Const.- Federal, ar t . 76, I, h ; Reg Int. do T r i buna l 
•Superior, art . 16, n . 4 ) . 

Considerando que os Deputados Federacs por Matto Gros ­
so: João Villasbôas e Alfredo Corrêa — requerem uma ordem 
de h a b e a s - c o r p u s preventivo a favor dos candidatos a D e p u ­
tados á Assembléa Constituinte do mesmo Estado — Doutores 
Ksfevão Alves Corrêa, Corcino Bouret, Antônio de P inho M a ­
ciel. Epaminondas, Antônio L u i z de A lmeida Boaventura, José 
' leiital ;da Si lva, Caio Corrêa e mais os cidadãos: José S i lv ino 
da Costa, Pa lmiro Paes de Barros, Benjamin Duarte \Monteiro, 
Antônio Reis Coelho, Laurent Salies, Argemiro A r ruda F i l ho , 
Manoel Alves Arruda, Josino Viegas de Ol ive i ra Paes, Arnaldo 
Antunes Signorel l i , Rosário Congro, Wa ldomiro Si lve i ra , Ores-
te, Rebuá, Elmano Soares, Carlos de Caslro Bras i l , Sátiro Mar ­
tins Alves Bezerra, Joaquim Cesario 'da. S i lva, João Evar is to 
Curvo, Octavio da Costa Marques, e também a favor dos. pró­
prios impetrantes e dos Drs . Y t r i o Corrêa da Gosta e José 
ilos Passos Rangel Torres, candidatos a Deputados Federaes, 
l iara que possam livremente concorrer ás eleições que se vão 
renovar e possam igualmente sem coacção exercei- a propagan­
da de suas candidaturas e a fiscalisação das dílas eleições,, 
receiosos, como se acham, de violências por parte das autor i ­
dades do Estado e da força po l i c i a l . 

Considerando que os documentos, qúe instruem o pedido, 
fazem crer que na existência de justi f icado receio de não po­
derem os pacientes exercer com perfeita liberdade e sem 
constrangimento os seus direitos garantidos pela lei e le i tora l . 

Considerando que, por par t i r a ameaça, ou a violência te­
mida, das autoridades do Estado ou da força pol ic ia l , a ordem 
de h a b e a s - c o r p u s só poderá ser efficnzmento cumprida com a 
garantia e protecção da força federal . 

Aceordam os juizes do T r i buna l Superior do Justiça E l e i ­
toral, por unanimidade de votos, em : 

1°,'conceder originariameute do pedido; 
2", conceder, a ordem de h a b e a s - c o r p u s preventivo, para 

que possam os pacientes exercer, l ivres de qualquer constran­

gimento ou coacção. exercer os seu- duv i l os eleitoraes.' no 
pleito çue se vae real isar nas «ece-Vs indicadas na petição.. 
3°, determinar que sé" officie ao E x m o . S r . Ministro da .Mística, 
pedindo providencias para que seja o h u b p i i s - r o r p u x garant i ­
do pela força federal, sendo "attendido pe lovnmmandanie do 
distr icto, ou da guarnição, promptameute. o pe,)ido que d i re ­
i tamente faça o T r i buna l Regional, «e julgar indispensável u 
presença da mesma força federal pa ra ' t e r tiel cumprimento 
a ordem concedida, em qualquer ,tn< seeçõos ••bulornes i n ­
dicadas. • 

T r ibuna l Super ior de Justiça Ele i tora l , em 22 de d.v.embro 
de 1934. — H e r m e n e g i l d o d>'..ISon<><\ Pro- idente. — E d u a r d o 
E s p i n o l a . Relator . 

listado de São Paulo 

CONSULTA N . 1.210 

0 a classe do ar t . 30 do Regulamento 1'n'rrno 

ACUOUDÃO 

Vistos, relatados e discutidos e - t v s autos. e:n uué Mario» 
Manias, eleitor na região do Estado de S ã o Paulo, p e d e a 
este T r ibuna l Super ior de Justiça Ele i tora l , com fundamenti* 
nos arts . 31, 202 c 217, fio Código Ebu io ra l v i g e n t e . <ejn d e s ­
tituído do cargo dc Director da Secretaria d o Tr ibunal Re­
gional daquelle Estado o actual serventuário, por não s e r b a ­
charel em direito, e, considerando qiie a o s Tribunaes Regio­
naes compete nomear, subst i tuir e demitf ir funjr inn-ir .os. 
das suas respectivas secretarias Con.-íiinição F e M-al artigo 
67, letra c; Código Eleitoral, a r t . 27. letra f : e, a > - i i o . Quan­
do estivesse provada, e não o está. a allegação . j -uopl iranle. 
a este. cumpria dir igir-se. ao T r i buna l Regional H o K.-;íi'k> d e 
São Paulo, não a este T r ibuna l Super ior : 

Os juizes do T r ibuna l Superior de .lustiça E l e i t o ' a i n ã o 
conhecem do pedido, e cabe ao supplicr.n;-' d i r i g i r - s e ar) T r i ­
bunal competente, que resolverá o caso reino de dire i to . 

R io de Janeiro, 22 de junho de 1.933. — J f r r o i e n e g i f d n d/t 
B a r r o s , Presidente. — ./. d c M i r a n d a Y a l c e r d e , Relator, 

Estado do Rio Grande do Sul 

RECURSO ELlüTORAL X. 33 

4° classe do ar t . 30 do Regulamento Tnímro 

AOCOliOÃO 
Vistos, etc. 
Aceordam os Juizes do Superior Tr ihnnui de .Inslíç-t 

E le i to ra ! em julgar definitivamente approvada-; a- ' e l e i ç õ e s 
realizadas no Rio Grande fio Sul para representantes -\ 
mara dos Deputados e á Constituinte Esta lual, c u j o s r esu l ­
tados são os constantes <ips mappas de f l « . «mi 'xn • ao pa ­
recer indicativo, do Relator, publicado no Bolet im Eleitoral 
n . 88, de 6 de agosto corrente; tudo d e aceo/uo com a dec i ­
são do T r ibuna ! Superior, de 5 de abr i l , publica Io o Bolet im 
Ele i tora l de 17 do mesmo mez (n. ';8j . E assim d e c i d e : ] ) una­
nimemente, não Lendo havido iinnuenação alguma. 

T r ibuna l Superior d e Justiça Ele i tora l , e m '16 d•• agosto 
dé 1935. •— H e r m e n e g i l d o de B u r r o s , P r e - d d m i e . — Joài* 
C a b r a l , Relator» 

Estado do Pará 

CONSULTA X . 1 .391 

• >" classe do art . 30 do ItegalutooHl.i Ispemo 

AUOORDÃO 

Vistos, etc. 
Alteiidendo á representação constai)"!"' d o t f - d e g r a n i m a f ie . 

f ls . 2, e os accorriãos proferidos por (.>•.»• Tr ibuna l Superior, 
em 17 e 21 de junho d o corrente ann / - ^ i > < , < a quem cabe 
subst i tu ir o Ju i z Uoneral, na. c o m p p.-içã.i . i o T 'Ibiuial Hegioiuil 
E le i tora l . Aceordam os juizes ,|o T f - i | . o : d S u p e r i o r uerkt-
rar que. effecfivamenle ao Accor.lfo» o e j í ,|e j u i d i o l i o i i x c 
ommissão, devendo prevalecer o ,\,v >;-dfo< de 17 d e junho pro­
ferido na consulta s o b r e o m e s m o a ^ - u i u p t i d a d a m u r e s p o s ­
ta ao' T r i buna l Regional E le i tor .d .( , J- .s '3.J i do fu ra . 

Rio de Janeiro, 16 de agos to oe MC-Í.Y. — I f f r m e n e . j i t d o 
de B a r r o s , Presidente. — José i,;„ha,vss Reb^o-. ^ v p v 

D r i n i n a l i l p n í v p l 
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Estado do Pari 

C O N S U L T \ N . 1.008 

CUt--e GJ do a r ! . 30 do Regimento Interno 

llifi seja cxpe<\do o d i f a m a , — l i e s d e 
i f u l t v i i t d e p u t a d a poderá a c c e i t a r c u c . r c r c e r c o r -
<jo, eominiSíãn ou e m p r e g o p u b l i c o r e m u n r c w l o s , 
q u e até e n t o a m u , e s t i v e s s e v c c i t p a n d o . 

Jl — l i n a vez e m p o s s a d o , m i o m a i s poderá 
<irrupuf <> c a r g o p u b l i c o q u e t i n h a , do q i a l seja 
d > ' i n i s s i r e l " u d - u n t u n i " . 

H t — Q u a n t o aos c a r g o s vitalícios, o u de qxcc 
ir'io sejam d r m i s s i c e i s " a d - n u t u m " , poderão os 
f u u c c i o n a r i o s c o n t i n u a r a o c c u p a l - o s d e p o i s de 
e m p o s s a d o s ; mas só e x e r c e tão as funeções. r e s p e ­
c t i v a s no i n t f r v o l l o das sessões. {Constituição, 
a r t . 33.. ) i . V, ? J°, n . 2, § i°J. 

ACCORDÃO 

Ybl<» . relatados e discutidos estes autos. 
COÜSHIOIando que o ar t . 33, n . 2, da Constituição de­

clara q u e ""neuliuin deputado, desde a expedição do d ip lo ­
ma, pinii acreitar ou exiUTer cargo, eommissão ou emprego 
Mili l icu> remunerados, salvas as exeepções previstas w.v-de 
artigo e no u r i . ( i l r ; 

Considerando que, por sua vez, estabelece o | IO, n . 2. 
do mesmo art igo: — " d e s d e que seja empossado, nenhum 
depuiai l i i poderá cecupar cargo publico de que seja dernissi-
vei o d - n i i l i i i i i ; 

Considerando que. nos termos do § 4 o ilo artigo citado — 
"uo inlcrvalío das sessões, o deputado poderá reassumir as 
suas funcçõYs civis. cubeudo-Uie enlão as vantagens eorres-
(>on 'uites á. sua coiidáçiãn. observando-se. quanto ao mi l i ta r , 
o disposto no art . JOi . paiagi-aplio único"; 

Considerando que da interpretação combinada (tosses 
di-.pnsji i\(is /esulla que o funecionario que oecupe um cargo 
de que seja demissivei a d - n u t u m será obrigado a deixal-o, 
sob pena de perda do mandato, somente quando seja empos­
sado no cargo de deputado; assim também, desde que seja 
empossado, o fuiHTioMwi<i indeniissiveí a d - n u t u m deixará o 
exercício Uo cargo pub l im . que reassumirá no in lerval lo das 
sessões l e g i s l a t i v o s ; 

Considerando que se assim determina o ar t . 33. nos 
§§ 1°, n . 2. e V, só se poderá comprchender a proiiibição 
contida no art . 33. n . 2. em relação ao deputado, no período 
que vne da expedirão do diploma á posse, como applicavel 
a cargo que não esi! ivesse oecupando antes de diplomado: 

Considerando que, eífecthamente, se o funecionario pu­
blico vitalício conserva o seu cargo depois do empossado « 
pude exeicer suas funeções no in lerval lo das sessões íegisla-
i i v u s nada ha que justi f ique a prohihição de exercel-as antes 
de enpossado. somente por haver recebido o d ip loma; 

('. insidei-indo que se o funecionario demissivei a d - n u ! u m 
estivesse prohibido de exercer o cargo que oecupa, desde o 
momento em que recebe o diploma, desnecessário sc tornar ia 
o disposit ivo do n r l . 33. S ]•>, n. 2. que lhe prohibe oeeupar 
o cargo desde que seja empossado; 

Considerando que o ar}. -02 da Constituição Federal se 
refere aperuN aos Ministros de,Estado, c não aos Secretarias 
dos Estados: 

Aceordam os Juizes do T r i b u n a l Superior de Jusfiç.i 
Ele i tora l , por unanimidade de votos, em dec id i r : 1°, desde 
que lhe seja expedido o diploma, nenhum deputado poderá 
aeceitar ou exercer cargo, eommissão ou -emprego públicos . 
remunerados, que até c n l u , niia e s t i v e s s e o e c u p a n d o ; 2". uma 
vez empossado, não mais poderá oecupar o cargo que l inha . 
c_ do qual seja demissivei . a d - n u t u m : 3", quanío aos cargos 
vitalícios, ou de que não sejam demissiveis a d ~ m t l u m , pode­
rão os l'unc(-iona'-ios continuar a occupal-os, exercendo, po­
rém, as suas funeções apenas no inlervallo' das sessões: V\ 
o n.r!. 02 da Coiis!ituição refere-se exclusivamente aos M i ­
nistros de Esiaiío. não aproveitando aos Secretários dos E s -

f: 
erão 

lados, os quae-. uma \ w empossados como deputados 
•der-aes ou e.-(aduaes '».- As-eir-otéas Const i tuintes; , devi 
deixar os respectivos cargos. 

T r ibuna l Superior de Justiça E le i tora l , ern 8 de janeiro 
de 193-->. — H e r m e n e g i l d o de B a r r o s , Presidente. — E d u a r d o 
E s u i n o h i . Relator. 

Eslado do Ceará 

C C ^ r X L T A N. D27 

Cias. <? do art 30 do Reg. I J L 

O e l e i t o r de t u n a região eleiloraí. não pôde 
y o i o r e m o u t r a , s e m t e r s i d o i v o n s f e r i d o c m t e m p o 
o seu d o m i c i l i o e l e i t o r a l p a r a a q u e l l a o n d e p r e t e n ­
de v o t a r . A essa r e g r a estão s u j e i t o s também os 
officiaes do E x e r c i t o . 

ACCORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos. 
Considerando çue, segundo já decidiu o Tr ibuna l Supe­

r ior , no accordão n. 465. de 2 de maio de 1933, o eleitor de 
uma região não pôde votar em outra, sem ter em tempo trans­
ferido o sou domici l io eleitoral para a região cro que pretende 
votar . 

Considerando que essa regra se applica a lodo e qualquer 
eleitor e, portanto, também aos mi l i tares a aos funecionarios 
públicos. 

Considerando que a obrigatoriedade do voto, estabelecida 
na Constituição, não dispensa as formalidades da lei eleitoral 
para o exercício do direito e dever de votar no r.ovo domici l io 
e le i tora l . 

Considerando que, em relação ao.s mil i tares e funeciona­
rios públicos, dispensados são apenas os prazos, de que tratam 
os §§ 3" e 4o do art. '7 do Código E le i tora l , como fez ver o 
accordão citado. 

Considerando cuc, por se tratar de uma eleição geral, é 
que este T r i buna l deixou de annullar (ac. de. 5 de sot. de 1933 
— eleição do Distr icto Federai) as secções cm que votaram, 
no Distr ic to Federal , officiaes rio Exerc i to com 'domicil io 
eleitoral em outras regiões, reconhecendo, enfrel-anto, que as 
mesas receptoras não deviam ter admift.ido os seus votos. 

Aceordam os juizes do T r ibuna l Super ior de Justiça 
Ele i tora l , por unanimidade da votos, em responder á consulta, 
declarando que os officiaes do Exerc i to , como os funecionario-
públicos, não podem votar em outra região que não seja a 
de seu domici l io eleitoral, sem havel-o transferido, nos termos 
da l e i . 

T r i buna l Superior de Justiça E le i tora l , 9 de outubio de 
1935. — l l e r m e n e g i l c o i ' e B u r r o s , presidente. — E d u a r d o 
E s p i n o l a , re lator . 

Eslado do Piauhy 

ÇOS-SüLTA N. 3 ÍÜ 

Cias. 6" do art. 30 do Reg. Int. 

ACCORDÃO 

Aceordam os juizes do T r i buna l Superior de Justiça E l e i ­
toral, relativamente á consulta em telegramma do T r ibuna l 
Regional do Estado do P iauhy , em responder que este T r i b u ­
nal -Super ior tem, cm estudo actuahnentc, pela eommissão 
nomeada as medidas a serem adoptadas para se restabelecer 
o alistamento e le i tora l . 

Rio do Janeiro, 30 de maio de 1935. — H e r m e n e g i l d o 
de B a r r o s , presidente. — J . dc M i r a n d a V a i v e r d e , re lator . 

Estado do Itio Grande do Norte 

CONCLUSÕES 

Do julgamento das eleições e votos contidos nas sobre­
cartas que o T r i buna l Super ior mandou apurar , decorrem as 
seguintes conclusões: 

1*, considerar va l idas : a eleição renovada na P r ime i r a 
Secção dc Páu dos Ferros e apuração fie quatro cédulas con ­
tidas em duas sobrecartas appensadus á respectiva fo lha de 
votação c cujo rcsulLado consta da acla lavrada neste T r i ­
bunal Super ior ; 

2\ considerar val idas as eleições procedidas, cm l i de 
outubro de . !0 : i4 , nas seguintes secções: sexta dc Mossorô, 
segunda de Curraes Novos, segunda de Augusto Severo, segun­
da de Lages e terceira do Curraes Novos; 

3*, annul lar as eleições que. naqucl la data, t iveram logar 
nas seguintes secções: segunda de Ceará-mirim, terceira de 
Flores, 'pr imeira de Ja rd im do Seridó, sendo consideradas 
validas as eleições renovadas nas mesmas secções; 
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4a, annullar a -primeira como também' a eleição renovai!:!, 
tia pr imeira secção de Curraes Novos; 

5°, considerar val ida a eleição realizada,, em 11 de ou tu ­
bro, -na pr ime i ra secção de L u i z Gomes, ficando, porém, esta 
decisão dependente de verificação de não in f lu i r no resultado 
final do pleito; 

Ga, considerar validas as eleições realizadas, na referida 
data, na sétima secção de Mossoró e na terceira de Caicõ. 
a.ssim como a apuração dos votos contidos em oito sobrecartas 
da pr imeira e dez "da segunda, realizada pelo relator, constando 
os resultados da acta lavrada na Secretaria deste T r i buna ! ; 

7\ considerar val ida a apuração, realizada também neste 
Tr ibunal , de votos contidos era quatro sobrecartas, onviadrs-
cm appenso aos autos de recurso da segunda secção de Porto 
Alegre Tr ibuna l Superior de Justiça E le i tora l , 30 de ago-do 
de 1935. —• C o l l a r e s M o r e i r a , re lator . 

Nota: 
As presentes conclusões foram approyadas pelo Tribuna,! 

Superior em sessão de 2 de setembro do' corrente aimo com 
o esclarecimento constante da acta anterior, que é o seguinte: 
"Continuando o julgamento dos recursos referentes ás eleições 
do Estado do Rio Grande do Norte, com a votação encaminha­
da pelo relator, Sr. desembargador Collares Moreira, o T r i b u ­
nal resolve: I o, tratando da 1* secção de L u i z Gomes,. 2 a zona, 
julgar val ida a eleição embora não se possa apurar as cinco 
sobrecartas que desapareceram, sendo que se" se ver i f icar 
afinal, que essas cinco sobrecartas influirão no resultado, a 
eleição não prevalecerá, contra o voto do Sr. desembargador 
José Linhares que julgava nul la a eleição, e contra os votos 
dos Srs. desembargador Collares More ira e Dr . Miranda V a i ­
verde, que a. julgavam valida, desde já, .sem restricção.'" 

Secretaria do Tr ibuna l Superior, 13 de setembro de 1935. 
— A g r i p i n o Veado, secretario do T r i b u n a l . 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI­
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL 

EDITAES E AVISOS 
Í H I E U N Á L R E G I O N A L E L E I T O R A L 3)0 D I S T R I C T O F E D K I . A L 

O Director da Secretaria do Tr ibuna l Regional Ele i tora l 
do Distr icto Federal faz publico, para conhecimento dos i n ­
teressados, que, em sua sessão ordinária realizada no dia 10 
do corrente, o T r ibuna l Regional E le i tora l mandou expedir, 
na conformidade do art . 19 das Instrucções para as eleições 
dos representantes profissionaes á Câmara Municipal,, o d i ­
ploma aos Srs . : Júlio Pédroso "de L i m a Júnior, Vereador 
pela classe de empregadores; Augusto de Azevedo Santos, Ve ­
reador e Antônio Neves da Rosa, supplente pela' classe do 
empregados, todos do grupo ' ' Industr ia " ; Jeronymo Máximo 
Nogueira Penido. Vereador, e Dar io Alonso Goncalv.es Júnior, 
supplente, ambos do grupo "Funccional ismo Mun i c i pa l " ; 
Adaucto de Assis, supplente do grupo "'Profissões Liberaes" . 
No requerimento .de Horaeio Alves da Si lva, supplente pa 
classe de empregadores do grupo " Industr ia " , o 'Tribunal 
converteu o julgamento em dil igencia, af im de que o. interes­
sado cumpra', uo prazo de 48 horas, as formalidades íegaes. 
Dado e passado na cidade do 

Rio de Janeiro, em onze de setembro de m i l novecentos 
c, tr inta e cinco. — Pelo Director-. Modesto Domãini. D i a s da 
C r u z . 

O Director da Secretaria do Tr ibuna l - Regional E le i tora l 
rio Distr icto Federal faz publico, para conhecimento dos i n ­
teressados, que o Tr ibunal Regional, .em sua sessão real iza­
da no dia 10 do corrente, resolveu dar provimento ' ao Re­
curso Ele i tora l n . 80, interposto pela L i g a E l e i t o ra l Cathol i -
ca .para, reformando a decisão do Ju iz da 9."-Zona, mandar 
qualificar <> alistando — José Egger — preenchidas as for­
malidades Íegaes. Relator, D r . Castro Nunes.. Resolveu, a i n ­
da, mandar archivar a representação 183, de Ovidio Pinho 
da Silva, por não haver o mesmo requerido'quarta- v ia , como 
lhe cumpre. Relator. D r . José Duarte . Dado e- passado na 

cidade do Rio de Janeiro, emoitóe de setembro de iniP no­
vecentos-e t r inta e c inco. — Pelo Director , M o d e s t o D o n o . t i n i 
D i a s da C r u z . 

A Secretaria do T r i buna l Regional E le i to ra l do Distr icto 
Federal , faz publico, para conhecimento dos interessados, que 
foram transferidos conforme pedidos, os seguintes cidadãos: 
3.800. A r t h u r José Affonso, inseripção u . 5.093, transíereu-

rido de Piedade para Inhaúma. 
3.801. Paulo Tavares, inseripção n , ' í . 169, transferido de 

Piedade para Inhaúma. 
3.802. Olegario da França Pereira, inseripção n . 7.2 53, trans­

ferido de Piedade para Inhaúma. 
3.803. Sérgio Emi l i ano dos Santos, inseripção n . 4.(03, 

transferido de Piedade para Inhaúma. 
3.805. Manoel da Si lva Costa, inseripção n . 3.55), transfe­

rido de Piedade para inhaúma. 
3..S05. Ernani Ribeiro, inseripção n . 2.81 i , transferido de. 

Piedade para Inhaúma. 
3.800. Arsenio Cabral, inseripção n. 1.010, t rans i * ri do dr 

Piedade para Inhaúma. 
3.807. Pedro Barbosa, inseripção n . 1.790, transferido de. 

Piedade--para Inhaúma'. 
3.808. Jayme. Mattos de Ol iveira, transferido de Piedade 

para Inhaúma. 
3.SOO. Decio de Azevedo Machado, inseripção u . 2.953, 

transferido de Piedade paru Inhaúma. 
3.810. João Fer re i ra Lage, inseripção a . 2.075, transferido 

de Piedade para Inhaúma. 
3.811. João Gomes da Si lva, inseripção n , 474, transfer i ­

do de Piedade para Inhaúma. 
3.812. Theopbi lo de Carvalho, inseripção o. 5.(27, transfe­

rido de Piedade para Inhaúma. 
3.813. A r thur Fernandes da Si lva, inseripção n . 7.583, 

transferido de Piedade para Inhaúma. 
3.811. Oetavio Fortuna to de Mendonça, inseripyã.0 n . 2.398, 

transferido de Piedade para Inhaúma. 
.3 .815 . João da Si lva Pavão, inseripção n . 2.304, transfer i­

do de Piedade para Inhaúma. 
3.810. Renato Leite de Souza, inseripção n . 5.002, transfe­

rido de Piedade para Inhaúma. 
3.817. Paulo Cardoso Real, inseripção n . 531, transferido de 

Piedade para Inhaúma. 
: i .8 )8 . Theopbi lo Marques da Costa, inseripção n . 1.205, 

transferido de Piedade para Inhaúma.-
3.819. Carlos da S i l va Machado, inseripção n . 1.050, transfe­

r ido de Piedade para - Inhaúma. 
3.820. Sylvio Francisco de Paiva, inseripção n . 1.50o, 

transferido de Piedade para Inhaúma. 
3 .821. Dja lma Maia, ^inseripção. n . 1.559, transferido de 

Piedade para Inhaúma... 
3.822. Salomão Migueres, inseripção n . 7.853. ' transferido 

de Piedade para Inhaúma. 
3.823. João José Machado,, inseripção- n . 384, transferido de 

Piedade para Inhaúma. 
3.824. A r thur Henrique do Couto Júnior, inseripção nu ­

mero 2.1.32, transferido de Piedade para Inhaúma. 
3.825. L u i z Moníezuma, inseripção. i i . .585, transferido de 

Piedade para Inhaúma. 
3.820. Lu i z Borges de Freitas, inseripção .1 5.959, transfe­

rido de Piedade para Inhaúma. 
3.827. Ary Rodrigues Catão, inseripção i i . - 7 . 7 0 3 , transfe­

rido de Piedade para Inhaúma, 
3.828. José Luiz -Af fonso Ferre i ra , inseripção numero 7.52(5. 

transferido de Piedade para Inhaúma. 
3.829. Homualdo Ferre ira de Almeida, inseripção n d22. 

transferido de Piedade para Inhaúma. 
3.830. Oswaldo José Ribeiro, inseripção n . 3.088, transfe­

rido de Piedade para Inhaúma. 
"5.831. Carlos Pereira Nunes, inseripção n. 1 . 55 7, transfe­

rido de Piedade para Inhaúma. 
3.832. Lu i z Joaquim Soares, inseripção : i . 5.537, transfe­

rido de Piedade para Inhaúma. 
3.833. Paulo Pio Vaz, inseripção n. 77 3. transferido dc 

Picdadç para Inhaúma. 
3.834. Pedro Baptisía Ol iva , inseripção n. 5 . 23 5. transfe­

rido de Meyer para Inhaúma. — 
3.835. Miguel de Frei tas Br i to , inseripção ir. 7.(551, transfe­

rido do Meyer para Inhaúma. 
3.830. João, Arruda-Tavares Júnior, inseripção n. 7.082, 

transferido do 'Meyer para Inhaúma. 
3 .837. Mdacyr Goulart, inseripção n . 9.387, transferido « o 

Meyer para inhaúma. 

http://Goncalv.es
http://ii.-7.703


Sabbado 14 BOLETIM ELEITORAL Setembro, do 1935 213SR 

3 .838. Manoel F e r r e i r a da Cunha, inseripção n. 11.984, 
transferido do Meyer para Inhaúma. 

3.830. Miguel Rego,. inseripção a . 4.911, transferido do 
Meyer para Inhaúma. 

3.840. Oetavio' de Campos Povoa, inseripção n . 509, traafe-
rirlo do Meyer para Inhaúma. 

3 .841. Caüsthenes Xavier P inheiro , iuseripçãj numero O.bSG, 
transferido <io Meyer para Inhaúma. 

•3.842. A ida Cândida Ladeira , inseripção n. 8.410, idea i . 
3 .843. L u e i l i a Fer re i ra , inseripção u . 10.710, idem. 
3.854. Esther Uesmarais Costa L i m a , inseripção n . ' . ) .H?6, 

idem. 
3 .845. João Campos de L i m a , inseripção n . 4.552, idem. 
3.840. João pere ira .Machado,'inseripção r;. 5.853, idem. 
3.847. Zenon Conceição Maia, inseripção n . 7.509 idem. 
3.848. João' ««areia da Si lva, inseripção n . 0.764, idem. 
3.849. Durvdl ino Simas ela Si lve ira, inseripção u . 0, 173, 

idem. 
3.830. Jayme Lossa, inseripção n. 0.953, idem. 
3 .851. Sebastião José Maria, inseripção n . 8.416, i d e i n . 
3.852. Lueiano da Costa, inseripção u . 11. <89, idem. 
3.853. Jos<! Aranda Baudera, inseripção n . 7.574, idem. 
3.854. José Machado Falheiro, inseripção n . 7.019, ide.;). 
3.855. João I.ueeio Ferre i ra , inseripção n . (5.930, idem. 
3.850. João Fernandes Pinto, inseripção n . 9.401, idenr. 
3.857. Euclydes Domingos da Si lva, inseripção n . 9.310, 

i de IO. 
3.858. Francisco Mathias da Cunha e Si lva, inseripção nume­

ro 9.707, idem. 
3.859. ,1 ovino,Francisco Lomba, inseripção rt. 8.339, idem 
3.800. José Manoel, inseripção n . 4.592, idem. 
3 .801. «swaldo <la Si lva Furtado, inseripção n . 0.932, idem.' 
3.802. Durvaí Xavier de Britto,-iusrripção n . 8.910, ide In. 
3 .803. José da Si lve i ra , inseripção n . 7.089, idem. 
3.864. Otlo Geraldo dos Santos, inseripção n . 8.783. i d e m t 

:<.805. Domingos Selvas F i lho , inseripção n. 4.049, idem. 
3.800. João Ca&emiro Júnior, inseripção n . 0.942, idem. 
. i .807. Josino de (iliveira, Borges, inseripção n . 0.714, idem. 
3.808. Antônio F lorent ino Pereira Lago, inseripção n . i .OOi , 

idem. 
3.809. lgnacio L ino Cosia, inseripção n . 8.714. idem. 
3.870. Antônio Gomes, inseripção n . .8.801, idem. 
3.871. Arist ides dos Santos , inseripção n . 8.509, idem. 
3.872. A r thur Ribeiro oos Santos, inseripção n . 9.804, idem. 
3.873. Henrique Leal , inseripção n . 6.740, idem. 
3..874. Moaeyr domes de Moraes, inseripção n . .8.427, idem. 
3..875. Appavicio Celestino dos Santos, inseripção n. 9.524, 

idem. 
3.870. Cândido Antônio Rosa, inseripção n . 6.749, idem. 
3.877. Mario de Araújo L ima , inseripção n . 7.274, Santo A n ­

tônio p a r a Inhaúma.' 
3.878. Theoplulo dos Santos, inseripção n 10.522, idem. 
3.879. Luiza de Calazans. inseripção n . 5.716" idem. 
3.880. João Baptista Duarte, inseripção n . 5.869, idem. 
3.881. José Melchiades da Si lva, inseripção n . 10.871, idem. 
3.882. João Antunes-Fc l i c io da Cruz, " inseripção n . 3.922, 

idem. 
3.883. Eduardo Guimarães Rodrigues, inseripção n . 5.709. 

idem. 
3.88». Domingos José da Cunha Guimarães Netto, inseripção 

n . 0.107, idem. 
3.885. João Rodrigues Pere ira F i lho , inseripção n. 8.521, 

idem. 
3.880. Estevam Francisco dos. Santos, inseripção n . 5.725, 

de Candelária para Inhaúma. 
3.887. Antônio Correia, inseripção n . 12.057, idem. 
3.888: Themistoeles Duque Estrada Meyer, inseripção nume­

ro 2.971, idem. 
3.889. Everardo Fe r re i ra Soares, inseripção n . 21.2Í9, idem. 
3.890. Aiborieo Theodorito Folco, inseripção n . 13.073, idcEii, 
3.891. Álvaro Mafra, inseripção n . 5.0'99, idem. 
:l.>i92. Nazareth.da Si lva, inseripção n. 368. ' idem. 
3.893. José Bogéa, inseripção n. 3.560, idem. 
3.894. v Júlio Borges da Costa, inseripção n. 5.335, idem. 
3 .895. líildebrando Cruz, inseripção n . 3.237, idem. 
3 ,890. Narciso Mendes, inseripção n. 5.424, idem. 
3.897. Antônio Martins, insodoção u . 3.450, de Santa Cruz 

para Inhaúma. 
3 .898. Horaeio Marinho, inseripção n . 5.337, de Penha, para 

Inhaúma. 
3.899. João Marques da Si lva, inseripção n . 4.714. idem. 

Dado e passado na cidade do Rio de Janeiro, em onze de 
setembro de ir. i l novecentos e tr inta e, c inco. — Pelo dirorfov. 

Modesto Dano t i n e Dias da C r u z . 

Q U A L I F I C A Ç Ã O R E Q U E R I D A 

1'riiBCíra Circumscripção 

PRIMEIRA ZORA ELEITORAL 

(Districto municipal de Candelária) 

Juiz — Dr. Decio Cesario Alvim 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figufciredj 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 12 D E SETE? ÍB RO, 
D E 1935 

1.039. Joanna Fernandes de C a r v a l h j . 
J.OüO. Leandro Ávila Raposo Júnior. 
1.091. José da S i l va Rosas. 
f .092. Osvaldo W J a l RÒIIo. 
í .093. ,àeha-tião Benjamim Coi . - t .r i t . 

SEGUNDA Z O N A ELEITORAL 

<Districto municipal de São José) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S POR D l " W C I i O D E Ü D,E S E T E M B R O 
D E IC35 

1.39 5. João Fer re i ra Soares .' Azevedo. 
1.395. Hermann L i m a de Azevedo. 
1.390. -Deodoro Soares de Abreu . 
1.397. 'Casemiro Antônio Rodrigues 
1.398. (Carlos de Souza Alcântara. 
1.399. Mar ia Theodora ."" d i a l sk i . 
1.400. Mart inho Rodrigues Mart ins Neto. 
1.401. Nelson' Nunes de Carvalho. 
1.502. Sérgio Gabr ie l de Moraes. 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 7 D E S E T E M B R O 
D E J935 

1.503. Jacyra Alves de Araújo. 
í . 4 0 . v José Car los-Mart ins Bur lamaqu i . 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 11 D E S E T E M B R O 
D E J935 

i . 406. Carlos de Mattos Costa. 
t .407. Evandro Gomes. 
1.408. Lucymar de Ol ive i ra W e y l i n g h . 
1. 409. Nerval Deusdedith cia S i l v a . 
1.410. Pedro Fe l ipe da Costa. 
1 .41J. Rubem Norberto Souza. 

QUARTA ZONA ELEITORAL 

Oistrictos municipaes de Ajuda, Santo Antônio e U h a i } 

Iniz — Dr. Fructnoso Moniz Barreto de AragSc 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

O U A L 1 F I C A D 0 8 POR D E S P A C H O D E 0 D E S E T E M B R O 
D E 19--15 

1.873. Amélia Müllcr. 
J.87 5. Leouydia SyIvia Jus tea . 
1.875. Ottowaldo Justen . 
1.870. Stel la Justen-. 
1.877. Zel ia Justen . 

Q U A L I F I C A D O POR D R S P A C H O D E 9 D E S E T E M B R O 
D E 1.935 

1.878 Ane/ia Roque. 
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Seyunda Gimimscripção 

SEXTA ZONA ELEITORAL 

(Districtos municipaes de Lagoa, Copacabana e Gávea) 

Juiz — Dr. Nelson Hungria Hoffbauer 

Iscrivão — Francisco Farias 

01 AL1FIC.ADOS POR D E S P A C H O D E 3 D E S l i TEMBRt ) 
D E 1935 

.908." Glauco Frota Louzada. 
.999. Octavio de A lme ida . 
.910. Antônio Gomes de Mar ins . 
. 9 ! ! . Agenor Vicente dos-Santos. 
.912. Marei l io de Campos." 

Q U A L f F ICADOS POR D E S P A C H O D E 4 D E S E T E M B R O 
D E 1935 

.513. Oclavio Zaccõri. 
' .914. Roberto Cuiupl ido Rocbfort. 

.915. Süvina Mar ia da Conceição Marques. 
,910. Irene de Faro Carva lho. 
,917. Mar io Franque i ra Soares. 

QUALIF ICADOS POR D E S P A C H O D E 5 D E S E T U M B R O 
D E 1935 

.918. Alice Santos Carneiro. 
.919. G i l Chemi . 
.920. Laura dos Santos Carneiro . 
.921. Lyd ia Santos Carneiro. 
.922. Manoel Cereto F i l h o . 
.923. Pedro Bento Oalvão F i l h o . 
.921. Salvador Malagr ic i . 
.925. Thcreza Rosa. 
.920. Wa l l e r Coelho da S i l v a . 

QULÍFICADOS POR D E S P A C H O D E 9 D E S E T E M B R O 
D E 1935 

'.927. Mario Bacha . 
' .928. Antônio Fe r re i ra Gomes. 

.929. Antônio Gonçalves Guedes. 
,930. Mar ia Pere i ra . 

QUAL IF ICADOS POR D E S P A C H O D E 10 D E S E T E M B R O 
D E J935 

931. Joaquim Pinto d'Almeida Castro. 
.932. Álvaro Carvalho Margarido P i r es . 
.933. Adamastor Cardoso de O l i ve i ra . 
.934. Antonia Vasconcellos. 
.935. A lz i ra Duarte More i ra . 
.933. Maria Castro P i res . 
,937. Eneida Fernandes Garc i a . 
.938. Orlindo V i e i r a de A lme ida . 
.939. Agar-de Moura Carvalho Serejo. 

Terceira Gireuinseripeão 

DÉCIMA QUARTA ZONA ELEITORAL 

(Diitrictos ímmicipaes de-*Realeiuto, Campo Grande. Santa 
Cruz e Guaraiiba) 

Jyiz — Drí Francisco Cavalcante Pontes de Miranda 

Escrivão — Dr. Plácido Modesto de Mello 

.L.M.IFICADO POR D E S P A C H O D E 29 D E J U L H O D E 1935 

.925. Rosiiui Laugone. 

d. Al d l IÇADOS POR D E S P A C H O S D E 13 D E AGOSTO D E 
1935 

.948. Hugo Fernandes da S i l v a . 

.959, Oçtacilo de Ol ive i ra Santg 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O S D E 2S D E AGOSTO D E 
1935 

2.909. Antônio Barbosa . 
2 .970. A lb ino Dyon i s i o . 
2 .971. Sebastião Monteiro de Andrade. 
2 .972. Raymundo Affonso Boettgcr . 
2 .973. Olintho* Nico l ino . 
2.974. Leonardo Notar io . 
2 .975. João Menezes ria Si lva 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O S D E 29 D E AGOSTO D E 
1935 

2.97G. João Francisco do Nascimento Júnior. 
2 .97/ . João F e r r e i r a . 
2 .978. Hilário A 7 icente-Meirci les. 
2.979. Herondine F r e i r e . 
2 .980. Henrique Bapt is ta Duar t e . 
2 .981 . Hei tor Gomes Carregai . 
2 .982. Eduardo A lda la Cerquise. 
2 .983 . Aramys de Campos Pe ixoto . 
2 .984. A r t h u r V i e i r a . 
2 .985. Francisco Carrega i . 
2.986. Francisco S i l v a . 
2.987. Homero S i l v a . 
2 .988. Lourenço Moret tc . 
2.990. Vicente Morettc . 
2 .991 . Jorge Le i t o . 
2 .992. Euclydes Lemos . 
2.993. .Euclydes de Me l lo . 
2 .994. Francisco Barroso Tavares Bastos. 
2 .995. Francisco dos Santos Pau lo . 
2 .997. Irany de O l i ve i ra Marques. 
2 .998. João Muzette. 
2 .999. Carmo Mainierí. 
3 .000 . José L u i z Machado, 
3 .001 . Mario de Carval l io . 
3 .002. De l ia Moreira de O l i v e i r a . 
3 .003. Nelson F e r r e i r a da Costa. 
3 . 0 0 i . Nelson Fre i r e dc Souza. 
3 .005. Acacio Pe re i ra . 
3.006. Acely A lme ida . 
3.007. Addy Sard inha . 
3 .008. A l t ino Carvalho, dos l i e i s . 
3..009. Ar l indo Sever ino. 
3.010. Arnaldo Sgarl i More i ra . 
3.012. Claudionor Gomes. 
3 .013. Francisco Dias de Souza. 
3 ,015. Del io More i ra de O l i v e i r a . 
3.010. Edgar Telles Moura . 
3 .017. Geraldo dos Santos. 
3.018. Atos de Campos Pe ixoto . 
3 .019 . L o u r i v a l Pere ira da S i l v a . 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1935. — O escrivão. 
Plácido dc M e l l o . 

E D I T A E S D E L N S C R I P Ç Ã O 

Primeira Cireti inseripção 

PRIMEIRA ZONA ELEITORAL <ANTIGA> 

(Districtos municipaes de Candelária, São José, Santa Rita, 
Sacramento, São Domingos e Ilhas) 

Juiz — Dr. Eduardo Souza Santos 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Faço publico, para os fins dos ar ts . 43 do Código e 25 
do Regimento dos Juízos e Cartórios Eleitoraes, que por este 
Cartório e Ju izo da 1." Zona E le i tora l , estão sendo processados 
os pedidos de inseripção dos seguintes cidadãos; 

SEBASTIÃO DO N A S C I M E N T O (5.020), f i lho de Augusto, S i ­
mões e do J u l i a Fe r r e i r a Le i te , nascido a 24 de dezembro 
de 1902, em Vassouras, Estado do Rio de Janeiro, f u n ­
ecionario publico, casado, com domici l io eleitoral no d i s ­
tr icto munic ipa l de Sacramento. (Qualificação c x - o f f i -
c i o , B . E . 23, n . 10.800.) 

J A N G O F I S C H E R (23.446), f i lho dc Gui lherme F ischer e de, 
Chr is t ina F ischer . nascido a 9 de setembro de 1870, em 



Siüjliado l i 

Santa Mar ia (T5«fado ilo Rio Grande do Su l ) , medico, ca ­
sado, com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
Santa R i f a . (Qualificação e x - o f f i c i o , B . E . , 31. n. 18.990./ 

KELSOX J O S E ' TEÍXEÍRÀ (2-4.050), ' f i lho de Manoel José 
Te ixe i ra e de Isabel Pere i ra Barroso, nascido a 27 de 
novembro de 1911, em V i l l a de Soccorro (Estado de Ser­
gipe,), commerciante, casado, com domici l io eleitoral no 
distr icto munic ipa l de S. José. (Transferencia. ) 

PRIMEIRA ZONA ELEITORAL 

(Districto municipal de Candelária 

Juiz — Dr. Decio Cesario Alvim 

Faço publico, para os fins dos a r l s . 43 do Código e 25 
•do Regimento dos JU ÍZOS e Cartórios' Eleitoraes, que por dále 
Cartório e Juizo da P r ime i ra Zona E le i tora l , estão sendo pro­
cessados os pedidos de inseripção dos seguintes cidadãos: 

E V A R I S T O DIAS P E R E I R A (1.955), f i lho de Bernardino Pe ­
reira de Souza e de- Evar i s ta Dias Pereira, nascido a 24 
de .janeiro de 1900, em Sant iAnna do L ivramento, Estado 
do Rio Grande do Sul , commercio, com domici l io e le i ­
toral no districto munic ipa l dc Candelária. (Qual i f ica­
ção requerida, n . 708.) 

E D M U N D O CORRÊA D E A L M E T D A (1.950), f i lho de A r ­
mando F igue i ra de Almeida e de Mar ia V i e i r a Corrêa do-
Almeida, nascido a 7 de junho de, 1912, em Valença, E s ­
tado do Rio, eommercio, com domici l io eleitoral no d is ­
tricto munic ipa l de Candelária. (Qualificação requerida, 
n . 1.053.) 

L U l Z L A G O D E ARAÚJO (1.937), f i lho de Adel ino de Araújo 
e de Judi th E m i l i a Lago de Araújo, nascido a 25 de outu­
bro o'e 1712, em Nova Fr iburgo, Estado do Rio do J a ­
neiro, estudante, com domici l io eleitoral no districto m u ­
nic ipal fie Candelária. (Qualificarão requerida, n . 129.) 

J O R G E F1GUEIRO ' VYTNTER (1.958), filho de Jorge V i e i r a 
W in l e r e de Odette Figueiró W in l e r , nascido a 12 do 
ju lho de 1912, no D is t r i c l o Federal, solteiro, estudante, 
com domici l io e lo i loral no districto munic ipa l de Can­
delária. (Qualificação requerida, processo n . 1.044.) 

JftAXXA F E R N A N D E S D E C A R V A L H O (1.912), f i lha de João 
Fernandes e de Angélica Fernandes Leite, nascida a 10 
if'e fevereiro dc 1895, em Portugal, naturalizada bras i ­
leira, casada, enfermeira, com domici l io eleitoral no rl is-
Iricto munic ipa l de Candelária. (Qualificação requerida, 
processo n . 1.039.) 

R O B E R T O BARROSO B O R D A (1.959)', f i lho de Anniba l de, 
Campos Borda e de Dinorah Barroso Borda, nascido a '28 
de janeiro de 1915, no Distr icto Federal , solteiro, estu­
dante, com domici l io eleitoral no districto -municipal de 
Candelária. (Qualificação requerida, processo n . 1.087.) 
Distr icto Federal , 12 de setembro do 1935. — Pelo E s -

-crivão. J u v e n a l José de Araújo. 

SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

(Districto municipal de S. José) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Faço publico, para os fins dos arts . 43 do Código e 25 
do Regimento dos J U Í Z O S e Cartórios Eleitoraes, que por este 
Cartório o Juizo da i * Zona E le i to ra l , estão sendo processa­
dos os pedidos de inseripção dos seguintes cidadãos: 

H E N R I Q U E E U C L I D E S D A S I L V A (2.657), f i lho de José B e r -
uardo- da Si lva Júnior e de Carol ina 'Go/nes da Si lva, nas­
cido a 27 de dezembro de 1914, no Distr ic to Federal , es­
tudante, solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u ­
nic ipal de S. José-. (Qualificação requerida, B . l i . 93. 
n . 1.232.) 

MARIO N.ÊTTO D E A L B U Q U E R Q U E Í.2.0ÕS), t i i l io dc Álvaro 
de Albuquerque e de Laura Netto de Albuquerque, nascido 
a 22 de abr i l de 1906,. no Distr ic to Federal , D. de Med i ­
cina, solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u ­
nicipal do S. José. (Qualificação requerida, B . l i . 8Í. 
n. 1.117.) 

F E R N A N D O ' P I M E N T E L (2.659), f i lho do Francisco Cândido 
Pimentel e de Lúcia Lobo' Pimentel , nascido a 14 de ju lho 
de Í895, no Disl.ric.to Federal , commercio. casado, com 
domicilio, eleitoral nó'districto munic ipa l de S. José. (Qua­
lificação requerida, B . ' E . 87, n . 1.153.) 

ALCÍNA D E OLIVEIRA- SOARES (2.600),. f i lha .Io Álvaro d> 
O l i ve i ra S t ,'5es s de Ermelin.ja de Ol ive i ra Soares, na.,-
eida a 4 de abr i ! de'1917, no Distr icto Federal, domes­
tica, solteira, com domici l io eleilnral no districto m u n i ­
cipal-de S. José. Qualificação requerida,- B . E , ,99, n u ­
mero 1.29 4.; 

Vf l tGlNTA ROSA P INHEIRO (2.601), f i lha de Jaynie Martins 
P inhe iro e de Ludov ina Rosa Pinheiro, nascida a 4 tn> 
ju lho de 1913, no Distr icto Federal, domestica, .soltou-:,, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de S. José 
«.Qualificação requerida, B'. E . 99, 11. 1, •>»«.) 

'MARIA Ll iONI.CE D E A N D R A D E (2.602), f i lha de Esfacio 
Jacintho de Menezes e do Marin Rosa Passos, nascida a 
25 de março, de 1899, em Sergipe, domestica, casada, com 
domici l io eleitoral no districto munic ipal de S . José. 
(Qualificação requerida, B . 10. 94, n , 1.255.) 

L A 1 X A DKA P I M E N T E L (2.663), f i lha de Syi la Efer P imen­
tel e de Melania Almeida Pimentel , nascida a 14 de se­
tembro de 1900, no Distr icto Federal , daetyiographa, so l ­
teira, com domici l io eleitoral no distr ic to munic ipal ; 

S. José. (Qualificação requerida, B . E . 93, n . 1.231.) 
T C L A N D A PESSOA WEYTÍNGH (2.00 5), f i lha de El is iar : - , 

Pessoa e de Alice Barbosa Pessoa, nascida a 5 de novem­
bro de 1910, no Ceará, domestica, casada, com domici l io 
eleitoral no districto munieípla de S . "José. (Oualificaeão 
requerida, B . E . 89, n . 1.18-4.) 

O R W A L D O HORTENC1.0 MESSIAS (2.065), f i lho de Mano. £ 
Hortencio Messias o de. D iamant ina Soares Messias, íuu-
cido a 14 de março de 1913, érii Alagoas, commercio, ca­
sado, com domici l io eleitoral no districto municipal d? 
S. José. (Qualificação requerida, B . E . 82. n . 1.202.) 

SR BASTIÃO D E SOUZA (2.000), filho de Mar ia Lu i za de-
Souza, nascido a 12 de abri l .de. 1914, no Distr icto Federa,, 
commercio, soiteiro, com domici l io eleitoral no distric i 
munic ipa l de S. José. (Qualificação requerida, B . E.-í)."'., 
n . 1.234.) 

-J fcFFERSOX A L V E S R IBEIRO (2.C67), f i lho de João Alves 
Ribeiro o de Germana Alves Ribeiro, nascido a 6 de j a ­
neiro do 1917, no Distr icto Federal , funecionario publico, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto 'municipal 
de.S. José. (Qualificação requerida, B . E . 95, n. 1.267.) 

JfiÂO A L V E S D E MOURA (2.608), f i lho de Cezario Alves de 
Moura e dc Mar i a Iférmogencs de Moura, mtscido a 10 <\i 
ju lho de J896, no Ti. do Ceará, funecionario publico, ca­
sado, com domici l io eleitoral no districto munic ipa l dc São 
José. ('transferencia.) 

A L B E R T O N E V E S MORAES (2.069), f i lho dc Antônio F e r ­
nando de Moraes o de Marictt.a Neves de Moraes, nascida 
a 6 de janeiro de 1907, no Distr icto Federal , commercio, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto munic ipal 
de S. José. (Qualificação requerida, B . E . 89, n. 1.170.) 

LTG IA L A C E R D A (2.670), f i lha de Oscar José de Lacerda e 
de E l i s a V ie i ra de Lacerda, nascida a 11 do setembro de 
1914, na Capital Federal , estudante, solteira, com domi­
c i l io eleitoral no distr ic lo munic ipa l de S. .José. (Qual i­
ficação requerida, B . E . 69, n . 941.) 

ASCENDIDO DA S I L V A ARAGÃO (2.071), f i lho de, José M i ­
guel de Aragão e de Ormezinda da S i l va Aragão, nascido 
a 9 dc julho de 1910, no Distr icto Federa!, estudante, so l ­
teiro, com domici l io eleitoral no districto munic ipal de 
S. José. (Qualificação requerida, B . E . 89, n . 1.188.) 

WA.MOEL D E SOUZA (2.672), f i lho de Benecíícto Joaquim de 
Souza e. de Mar ia Paula de Souza, nascido a -4 de janci"o 
de 1903, no Rio de Janeiro, pintor, solteiro, com domic i ­
lio eleitoral no districto munic ipa l dc S. José. (Qual i f i ­
cação requerida, B . E . 00, n . 849.) 

A V E L I N O A L V E S D E O L I V E I R A (2.073), filho, dc José Do­
mingos de Ol ive i ra e de Pe l ron i l l ia .Maria dó Carmo, nas­
cido a 0 do ju lho de 1892, em Minas Geraes, commercio, 
casado, com domici l io eleitoral no districto munic ipa l dc 
S. José. (Qualificação requerida, B. E . 87, n . 1.100.) 

P R O S P E R O D E SOUZA (2..074), filho de Alexandrina Rosa de 
Souza, nascido a ,25 de fevereiro de 1908, no Distr ic lo 
Federal, graxeiro, solteiro, com, domici l io eleitoral no dis­
tricto munic ipa l de S. José. (.Qualificação requerida. 
B . E . 95, n . I .272.) 

ATTÍLA D U A R T E V I L L A S BOAS (2.075), f i lho do Manod 
Duarte Vi l las Boas e de Amélia de Souza, nascido a 22 
de dezembro de 1905, no E . de S. Paulo, commercio, sol­
teiro, com domici l io eleitoral no districto munic ipal de 
S. José. (Qualificação requerida, 13'. E . 99, n.' 1.289.) 

VIRGÍLIO REIS T A B O R D A (2.070), filho de Augusto Dias 
Taborda e de, Beríha Salgueiro Reis Taborda, nascido n 
14 de dezembro de 1913, no Distr icto Federal, nommevei • >. 
soiteiro, com domici l io eleitoral no districto munic ipal o-' 
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S . Jo-v. (Oualificaçàf. requerida. B . F,. 95. o. 1.279.) 
.ERNESTO J O R G E F E R R E I R A T E I X E I R A (2.077;, f i lho de 

Ernesto Ferre ira Te ixe i ra e do Ol i v ia Machado Te ixe ira , 
nascido a 25 de março de 1909, no Distr ic to Federai , c o m -
•mcrcio, solteiro, com domici l io eleitoral uo districto m u ­
nic ipal dc S. José. (Qualificarão requer ida; B . E . 89, 
n . 1.183.) , 

J O I O PAUL1NO (2.078), f i lho de Augusi.0 Pauhno dos Santos 
e de Alexandrina V i e i r a dos Santos, nascido a 24 dc j u ­
nho de 1914, em S. Paulo, estudante, solteiro, com domi ­
ci l io eleitoral no districto munic ipa l de S. José. (Qual i ­
ficação requerida, B . E . 93, n . 1.211.' 

T I IEMISTOCLES C A M P E L L O (2.079 ., f i lho de Alfredo Cam-
pello A . Galvão. nascido a 9 de março de 1898, em P u -
rahvba do Xorle. funecionario federal, solteiro, com do­
mic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de- S. José. 
(Transferencia,) . „ 

H F R Y L B E R T O A U G U S T O A L V E S DA S I L V E I R A (2.080). 
f i lho de Alberto Augusto da Si lve ira e de Herc i l ia Alves 
da Si lve ira, nascido a 19 de outubro de 1916, no Dis t r ic to 
Federal, commercio, solteiro, com domici l io eleitoral no 
distr ic lo munic ipal dc S. José. (Qualificação requerida, 
B . E . 89, n. 1.200.) 

MS.RIO D E SOUZA MART INS (2.081), f i lho de Rozcndo de 
Souza Martins e de Hormezinda Almeida de Souza M a r ­
tins, nascido a 22 de, maio de 1913, no E . do Rio de J a ­
neiro, jornal ista, solteiro, com domici l io eleitoral no d is ­
tricto munic ipa l de S. José. (Qualificação requerida, 
B . E . 87, n . 1.140.) 

OT I ÍL IA B A N S E M E R (2.682). f i lha de Eduardo Ban;em<?r 
e de Anna Banscmer, nascido a 2 de outubro de 1912, no 
E . de Minas Geraes, commercio, solteiro, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipal de S. José. (Transferen­
cia,) 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Districtos municipaes de Santa Rita. Sacramento e 
São Domingos) 

Juiz — Dr. Francisco de Paula Pocl ia Lagoa Filho 
Escrivão — Dr. Carlos Waiden-ar d» Figueiredo 

Faço publico, para os fins dos artigos 43 do Código a 
2 5 do Regimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitoraes, que por 
este Cartório o- Juizo da 3* zona eleitoral, estão sendo proces­
sados os pedidos de inseripção dos seguintes cidadãos: 

YVALDYR D E L I M A E S I L V A (3.194), f i lho de Diogenes de 
L i m a e Si lva e de Stella Cunha dê L i m a e Si lva, nascido 
a 10 de janeiro de 1910, no Distr icto Federal , funecio­
nario publico, casado, com domici l io eleitoral no d i s t r i ­
cto munic ipal de Sacramento. (Transferencia de F l o r i a -
oeoolis, t i tulo n . 71.) 

JO.-!.: PEDRO DA MOTTA (3.195), f i lho de Antônio da Moita 
i : dc Rita -Alvina da Motta, nascido a 18 de outubro de 
1905, em Recife, Estado de Pernambuco, mecânico, so l ­
teiro, com domici l io eleitoral no distr icto munic ipa l de 
São Domingos. (Transferencia de Recife, t i tulo numero 
11.724'.) 

M A N O E L SOARES L O U R E I R O (3.190). f i lho de José Soares 
Loureiro e de Mairia Rosa Loure iro , nascido a 26 de ou ­
tubro de 1873, em Ifaocara, Estado do Rio) , commercio. 
casado, com domici l io eleitoral no distr ic lo munic ipa l de 
São Domingos. (Qualificação requerida, 3 ' Zona, n u ­
mero 1.582.) 

M A N O E L P E R E Z R O D R I G U E Z (3.197), f i lho de Pedro Perez 
e de Delphina Rodrigues, nascido a 10 da julho do 1900, 
na. Ilespanha (brasileiro naturalizado), funecionario m u ­
nicipal , solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u ­
nic ipa l de São Domingos. (Qualificação requerida. 3" 
Zona, n . 1.580.) 

CARLOS T O R T E L L Y RODRIGUES COSTA (3.198), f i lho dc 
José Rodrigues Costa e de Margar ida Torte l ly Costa, nas­
cido a 29 de março de 1912. em Bananeiras, Estado do Rio, 
estudante, solteiro, com domic i l io eleitoral no distr icto 
munic ipal de Sacramento. (Qualificação "ex-of f ic io" , B . 
E . 88, n. 352, 6" Zona. ) 

CARLOS F R E D E R I C O F E R N A N D E S D A CUNHA (3.109), f i ­
lho de Raul Fernandes da. Cunha e. de Mar ia do Carmo 
Fernades da Cunha, nascido a 7 de setembro de. 1911, em 
Nictheroy, Estado do Rio de. Janeiro, estudante, de, me­
dicina, solteiro, com. domici l io eleitoral no distr icto m u ­
nic ipa l de São Domingos. (Qualificação "cx-ofUcíV' 5 B. 
F. 88. n . 347. 6* zona.) 

L U I Z FERREIEí \ ( S . t W - , f i lho dc Manoel Ferro'?« e de Ma­
ria Magdaleiia. nascido a 24" de junho de 1915, no D i s ­
tr icto Federal , funecionario publico, solteiro, com domi­
c i l io eleitoral no d i d r i c t n munic ipa l de São Domingos. 
(Qualit';cação requerida. S" Zona, n . 1.003,^ 

. Distr icto Federal , aos 12' de setembro de 11,13. - - Pelo 
escrivão, Maurício T c i r e i r a de M e l l o . 

QUARTA ZONA ELEITORAL 

(Districtos municipaes de Ajuda, Santo Antônio e Ilhas) 

Juiz — Dr. Fructuoso Moniz Barreto de Aragão 

Faço publico, para os fins dos arts. 43 do Código e ?!5 
do Regimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitoraes, que por 
este Cartório e Juizo da 4 J Zona E le i tora l , estão sendo pro­
cessados os pedidos dc inseripção dos seguintes cidadãos: 
A R N A L D O ACCIOLY P E R E I R A F R A N C O (2.000). f i lho de M a ­

noel Acc io ly Pere ira Franco e de Benvinda da Conceição, 
nascido a 27 de fevereiro de 1888. no Distr icto Federal , 
mi l i tar , casado, com domici l io eleitoral nn districto m u ­
nicipal de A juda . (Qualificarão requerida, B . E . , 91 

. n . 1.794 — 4' Zona.) 
M A N O E L ANTÔNIO D E J E S U S F I L H O (2.001). f i lho de Ma­

noel Antônio de Jesus F i l ho e de Quiter ia Maria de Jesus, 
Norte, mi l i tar , casado, com domici l io eleitoral no dis­
tr icto munic ipa l de A juda . (Qualificação requerida. B. E . 
95 n . 1.809 — 4" Zona.5 

R U B E N S D E L A C E R D A M A X X A (2 .002\ f i lho de Francisco 
Manna e de Mar ia da Glor ia Lacerda, nascido a 29 de de­
zembro cie 1911, no Distr icto Federal , estudante, soltei­
ro, com domici l io eleitoral no districto munic ipal de 
Ilha do Governador. (Qualificação e.r-officio, l i . E . 88 
— 0" Zona. 1 

JOSE" R O D R I G U E S D E F A R I A S O D R E ' (2.063). f i lho dr 
Miguel Rodrigues de Fa r i a Sodré e de F lo r inda Clara 
nascido a 23 de setembro de 1883, Estado cie São Paulo, 
m i l i t a r casado, com domici l io eleitoral no districto m u ­
nic ipa l de A juda . (Qualificação requerida. J i . E . 93 
n . 1.808 — 4> Zona.) 
Pelo Escrivão •— A l e i n o Teireeira de M e l l o . 

E X P E D I Ç Ã O D E T Í T U L O S 

Primeira Gircum serípção 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

De ordem do D r . Ju iz E le i to ra l da 3" Zona, da 1* C i r -
curnscripção do Distr ic to Federal , faço publico, para conheci­
mento dos interessados, que foram mandados expedir peio 
M M . Ju i z os títulos eleitoraes dos seguintes cidadãos: 

3.P8C. Perpetua Dias Braga (3.Í73., f i lha de Francisco F e r ­
nandes Braga e de Ri ta Dias Braga, nascida ã 4 de 
janeiro de 1915, no Dis t r i c td Federal , residente á 
rua São Pedro n . 84, commercio, solteira, com do­
mic i l i o eleitora! uo d i s t r i c l j munic ipa l de S"o Do­
mingos. (Qualificação requerida n . 1.5.20 — 3 * 
zona.) 

3.087. Octacil io Fer re i ra da Costa (3.175), f i lho de Fel ic ia i io 
Fe r r e i r a da Costa e de Adeliua Bernardino F e r r e i ­
ra da Costa, nascido a 3 de ju lho cie 1903, no D i s ­
tricto Federal , reçidenfp á r u a dos And radas u . 85. 
commercio, casado, com domici l io eleitoral no dis­
tricto munic ipa l de São Domingos. (Qualificação 
requerida n . 1.480 — 3* zona.) 

3.088. Napoleão Sancbcs (3.170), f i lho de Josepha Garc ia 
Sancb.es. nascido a 6 de março de 1903. em Pct ro -
polis, Estado do Rio de Janeiro, residente á rua 
Uruguayana n . 139, sobrado, commercio, casado, 
com domici l io eleitoral no d i s t r i c t o 'mun ic ipa l de 
São Domingos. 

3 .08S ; Jovel ina de Castro Rocha (3.177), f i lha de Lu i z José 
de Castro Souza e de Amélia de Souza'Costa, nas­
cida a.4 de setembro de 1905, em Bom Jard im, E s ­
tado do Rio., residente á rua General Camada n u ­
mero 2 8 3 , domestica, casada, com domici l io eleito­
ra l no distr icto munic ipa l de São Domingos. 
(Transferencia-de Minas Geraes, t i tulo sem nu ­
mero.) 
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3.090. \ntomo da S i l va V i l l e l a - ( 3 .178 ) , ' f i l ho dc Antônio da 
S i l va V i l l e l a o de An ta da S i l va V i l l e l a , nascido a 
27 de novembro de 1909, era Mogy das Cruzes. E s ­
pado de São Paulo, residente á rua São Pedro 
u . 345, sobrado, t intu ie i ro , solteiro, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipa l de São Domingos. 
(Transferencia de Minas Geraes, t i tulo 5.582.) 

3 . 091 . Vietor urbano Rosa .3.179), f i lho de José Lopes Rosa 
e de Virgínia de Andrade Ro»a, nascido a 8 de mar ­
co de 1899, no Distr icto Federal , residente á r u a 
São Pedro n . 214, commercio, solteiro, com domi ­
c i l io eleitoral no districto munic ipa l de São D o ­
mingos. (Qualificação requerida n . 1.537 — 3 a 

zona.) 
3 .092 . l l c l i o Augusto de Magalhães Bastos (3.180), f i lho de 

José Augusto de Magalhães Bastos e de A l z i ra M a ­
ria Bastos, nascido a 18 de março de 1914, no D i s ­
tricto Federal , residente á rua da Conceição n u ­
mero 113, commercio, solteiro, com domici l io e le i ­
toral no districto munic ipa l de São Domingos. 
(Qualificação requerida n . 1.599 — 3 a zona.) 

3 .093. rtoiand Frédéric W i r z - ,3 .18n, f i lho de W i l h e l m YVirz 
e de Maria Jo l iner Wi r z , nascido a 26 de março de 
1900, em Soleure, Suissa, brasi le iro natural izado) , 
residente á rua 7 de Setembro n . 182, sobrado, pro -
tbetico, solteiro, com domici l io eleitoral, no d i s t r i ­
cto munic ipa l de Sacramento. (Qualificação re ­
querida, n . 1.597 — 3 a zona.) 

3 .09í . Jsmael Gastão Schueler '3.182 , f i lho de Gastão Hen ­
rique Schueler e de Guiomar Jacoud de Schueler, 
nascido a 26 de setembro de 1913, em Bar ra (o São 
João, Estado do Rio, residente á rua Buenos Aires 
u . 160, 2", estudante, solteiro, com domici l io ele i­
toral no distrii-to munic ipa l de Sacramento. (Qua­
lificação e x - n f f i c i o , B . C . 88.) 

Distr ic to Federal, aos 12 de setembro de 1935. Pelo es­
crivão. — Maurício t e U e i r a de M e l l o . 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

EDITA I . ÜB HEüTIFlOAÇÃO 

O b r . E d u i r d o Souza Santos, ju i z da 3* Zona E le i to ra l , na 
fôrma da lei etc. 

Faz saber aos que o presente v i rem e interessar possa, que 
reetifiea o nome do eleitor Thomar Pereira d'Albuquerque a 
quem foi expedido o titulo n . 15.318, com domici l io eleitoral 
no districto munic ipal de Sacramento, por despacho de 14 de 
abr i l de 1933, o que ordena em despacho ao requerido, visto 
haver sido publicado erradamente no supplemento do Bole t im 
Ele i tora l n . 101, de 1 de outubro de 1934. 

Districto. Federai , aos 11 de setembro de 1935. 'Pe lo es­
crivão. — Maurício T e i x e i r a de M e l l o . 

QUARTA ZONA ELEITORAL 

EXPEDIÇÃO D E TÍTULOS 

De ordem do D r . Ju i z da Quarta Zona E le i to ra l do D i s ­
tricto Federal, faço publico, para conhecimento dos interes­
sados, que foram mandados expedir pelo .VI.M. D r . Juiz . os 
títulos eleitoraes dos seguintes cidadãos, por despacho de i 
• le"setembro de 1935: 

2.022. Mario Saladini (2.033), f i lho de Ercolé Henrique Sa-
l ad in i e de Rachel Mo l in Pradel Saladini . nascido a 
10 de maio de 1916. em São Paulo, residente á ave­
nida Henrique Valladares n . 15.2, ap. 55, fune­
cionario munic ipa l , solteiro, com domici l io eleito­
ral uo districto munic ipa l de Santo Antônio. (Qua­
lificação requerida, B . E . 64 n . 1.(334 — 4* 
Zona. ) . 

2.023. Carmen Vare l la D r u n m w n d (2.034), f i lha de C lau -
diano Drumraond e de Jove l ina Vare lk i D r u m -
mond, nascida a 12 de agosto de J915, cm Bel lo 
Horizonte. Estado de Minas Geraes. residente á rua 
do Rezende n . 46, ap . 3-2° andar, -funecionaria 
publ ica, solteira, com domici l io eleitoral no d is ­
tricto munic ipa l de Santo Antônio. (Qualificação 
r eque r ida/B . E . 95, n . 1.797 — 4" Zona. ) 

S.Õ.2''. Francisco L u i z de Carvalho (2.035), f i lho de Júlio 
L u i z de Carvalho e Ludov ina Russo de Carvalho, 
nascido a- 5 de outubro de 1912. em Ol imnia . E s ­

tado de São Paulo, residente á rua Evar isto da 
Veiga n . 99, ap . 10, estudante, solteiro, com do­
mic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Santu 
Antônio. '.Qualificação "ex-of f ic io" , B . E . 88, 
i i . 581 — 6 a 'Zona.) 

2 .025. Gerald ina de Ol ive i ra Cunha (2.030), f i lha de Cân­
dido de Souza Ol ive i ra e de Joanna de Oliveira, 
nascida a 2 de maio do 1917, na Capital Federal, 
residente á pra ia das Pitangueiras n . 99 (Ilha dó 

Governador) , domestica, casada, com domici l io 
eleitoral no distr icto muncipal de I lha do Gover­
nador. (Qualificação requerida, B . E . 60 numero 
1.596 — 4" Zona.) 

2 .020. Paulo Cardoso do F a r i a '.2.037), f i lho ' do Raul José 
do F a r i a e de JulÚKCardoso de Fa r i a , nascido a 2 
de ju lho de 1912, em V i c l o r i a , Estado do Espir i to 
Santo, residente á praia Olar ia n . 19 Ilha do Go­
vernador) , commercio, soiteiro. com domici l io 
eleitoral no districto munic ipa l de Jlba do Gover­
nador. (Qualificação requerida, B . E . 91 numero 
1.784 — 4a Zona.) 

Outros im, faço sciente aos interessados que os titules se­
rão entregues aos próprios interessados ou a quem apresen­
tar a senha recibo correspondente ao pedido de inseripção. 
trazendo a assignatura do eleitor. 

Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos n>>vj 
dias do mez de setembro de 1935. — Pelo o-rrivão, A h . i " . o 
T e i x e i r a de M e l l o . 

QUARTA ZONA ELEITORAL 

EXPEDIÇÃO D E Q U A R T A VIA D l i T1T1T.0 

4.424. Joaquim Lopes (4.613), f i lho de Si lver io José Lop s 
e de Miquel ina Moreira, nascido a 4 de outubro de 
1893, no Distr ic to Federal , residente á avenida Sa l ­
vador de Sá n . 38, casa 1, funecionario publico, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto mu 
nic ipa l de Santo Antônio. (Qualificação "ex-of f i ­
c io" , B . E . 23 n . 3.564 — 2" Zona antiga.) 

;Rio de Janeiro, 9 de setembro dc 1935. — Pelo escrivão, 
A l e i n o T e i x e i r a de M e l l o . 

QUARTA ZONA ELEITORAL 

De ordem do D r . Ju i z da 4" Zona Ele i tora l , 1" C i r -
cumscripção do Distr ic to Federal , faço publico, para conhe­
cimento dos interessados, que foram mandados expedir, pelo 
M . M . Ju i z , os títulos eleitoraes dos seguintes cidadãos, por 
despacho de 9 de setembro de 1935: 
2.027. Durva l Nascimento (2.038), f i lho de Francisco Jose, 

do Nascimento e de Cecília Mar ia do Nascimento, 
nascido a 12 de setembro de 1910, no Distr icto Fe­
deral, residente á Estrada Dendê n . 19. •• Ilha do 
Governador) , operário, solteiro, com domici l io 

eleitoral no districto munic ipa l de I lha do Gover­
nador. (Qualificação requerida, B . E . 96, numero 
1.813, 4 a Zona. ) 

2.028. Emygdio Figueiredo Maia (2.039), f i lho de Antônio 
Gonçalves Maia e de Franc isca Figueiredo Maia, 
nascido a. 13 de agosto de 1910, no Distr icto Fe­
deral , residente á r u a da Relação n . 45, commer­
cio, solteiro, com domici l io eleitoral no districto 
munic ipa l de Santo Antônio. (Qualificação reque­
r ida, n . 1.313, 4a Zona.) 

2.029. Maly Mendes Ale ixo (2.040), f i lha de José Theodoro 
P into Ale ixo e de Ju l i e ta Mendes Aleixo, nascida a. 
15 de fevereiro de 1914, no Distr icto Federal, res i ­
dente á rua Commendador Bastos n . 201, commer--
cio, solteira, com domici l io eleitoral no districto 
munic ipa l de I lha do Governador. (Qualificação 
requerida, B . E . 95, n . 1.798, 4 a Zona. ) 

2.030. Tracy Tremendani Lopes (2.041), f i lha de José A n ­
tônio Lopes e de Carmel ia Tremendani Lopes, nas­
c ida a 20 de setembro de 1910, no Distr icto Fe­
deral, residente á Estrada Paranapuan s/n. , d a - ' 
ctylographa, solteira, com domici l io eleitoral no 
distr icto munic ipa l de I lha do Governador. 'Qua­
lificação requerida, B . E . 96, n . 1.815, 4a Zona.) 

2.031. Ouic ia Fre i re (2.042), f i lha de P io Fernandes. Fre i ra 
c de Mar ia Fre i re , nascida a 0 de. outubro de 19tf»; 

tio Distr icto Federal, residente á Estrada Paraná-

file:///ntomo


Setembro de 1935 

puan s ' n . . domestica, solteira, com domici l io e le i ­
toral no dis lr icto munic ipa l de Ilha do Governa­
dor. (Qualificação reoueridn, B . E . 90. n . 1.810, 
4" Zona. 

Outrosim. faço sciente aos interessados epie os títulos 
serão entregues aos próprios ou a quem apresentar a senha -
recibo, correspondente ao pedido de inseripção, trazendo a 
assignaíura do eleitor. 

tDado e pa<«ailo nesta Capital , em" 11 de setembro de'193!>. 
.— Pelo escri ;ão. A l e i n o T e i x e i r a de M e l l o . 

Terceira Cireumseripeão 

JDECIMA Z O N A E L E I T O R A L 

•De ordem do Dr . Ju i z da 10" zona da 3 a Circurnscripção 
do Dis l r ic to Federal, faço publico para conhecimento du^ 
interessados, que por despacho de 10 de agosto de 1935 foram 
mandados expedir peto .Mi l . Ju i z os títulos dos seguintes 
cidadãos: 
-'. '. 'Oi. Leoncio Yespucio (2.308), f i lho dc Américo Yespucio 

c de F lav ia Yespucio, nascido a 13 de janeiro de 
1897, no Estado de Minas Geraes, residente á rua 
Sinimbú n. 129, casa 5, -alfaiate, casado, com do­
mic i l io eleitoral no districto munic ipa l de 'São 
Christovão. (Qualificação requerida, n. 2.181, d-.i 
10" z ina. ) 

2.200. A lu iz io V ie i ra França (2.310), f i lho dc João V i e i ra 
França e de Beatr iz da Conceição França, nascido 
a l i de agosto de 1910, no Distr ic to Federal , r es i ­
dente ú rua Senador Alencar n. 102, commercio, 
solteiro, com domic i l io eleitoral no districto m u ­
nic ipal de São Christovão. (Qualificação requerida, 
n. 2.100, da 10a zona.) 

2.205. Joaquim Búlier de Almeida (2.309), f i lho de Octavio 
l iamos de Almeida e de Phi lomena Bu l i e r de A l ­
meida, nascido a 5 de junho dc 1917, no Distr icto 
Federal, residente á rua Senador Alencar u . 100, 
•commercio, solteiro, com domici l io eleitoral no 
districto munic ipa l cie São Christovão. (Qual i f ica­
ção requerida, n. 2.100, da 10" zona.) 

2.207. Duarte Paulo da Cruz Romano (2.311), f i lho de Duarte 
Paulo Br i t o e de Rosaria da Si lva Pinto, nascido 
a 29 de maio dc 1908, no Distr ic to Federal , r es i -
sidente á nua Newton Prado n. 30, connnercio, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u ­
nic ipal de São Christovão. (Qualificação requer i ­
da, n. 2.204, da 10 a zona.) 

2.20^. Daniel Rodrigues Ribeiro (2.312V f i lho dc Danie l 
Ribeiro e de Joaquina Rodrigues Ribeiro, nascido 
a 19 de setembro de 1910, no Distr icto Federal , 
residente á rua São'Luiz Gonzaga n. 100, eonimer-
cio, solteiro,- com domici l io eleitoral no districto 
munic ipa l de São Christovão. (Qualificação re ­
querida, n. 1.588, da 10 a zona.) 

2.209. Jorge Roberto Pessoa dos Santos (2.313), f i lho de 
João Lemos Bapt ista dos Santos c de Mar ia E m i l i a 
Pessoa dhos Santos, nascido a 7 de ju lho de 1912, 
em Recife (Estado de Pernambuco), residente a 
rua General Argolo n. 20, bancário, .solteiro, com 
domici l io eleitoral no districto munic ipa l de São 
Christovão. (Qualificação requerida, n. 1.768, da 
10" zona.) 

,2.270. Milton Müller (2.314), f i lho de Augusto Müiler o de 
Glotilde Müller, nascido a 29 de maio de 1908, no 
Distr icto Federal, residente á rua Fonseca Tel lcs 
n. 60, commercio, solteiro, com domici l io eleitoral 
no districto munic ipal de São Christovão. (Qua­
lificação requerida, n. 5.706, da 5 a zona antiga. ) 

2,271. Mar ia da Conceição Rodrigues (2.315). f i lha dc João 
Lopes Corrêa de Lacerda e de Mar ia dos Anjos L a ­
cerda., nascida a 15 de dezembro de 1904, no D i s ­
t r ic lo Federai , residente á rua Retiro Saudoso u u -
anero 6.2, costureira, casada, com domici l io eleito­
r a l no districto munic ipa l de São Christovão. (Qua­
lificação requeridna. n . 2.194, da 10* zona.) 

Í.272. Agostinho Felvó Sabrian (2.310), f i lho de Agos­
t inho Felvé e dc F lorent ina Sabrian, nascido a 
4 de maio de 1912, no Distr ic to Federal , residente 
á rua Te ixe i ra Júnior n . 128, operário, solteiro, 
com domici l io eleitoral no districto muuio ipal de 
São Christovão. (Qualificação requerida, n . 2.271, 
da 10 a zona.) 

I . I T S . Oswaldo Marques" Figueiredo (2.317), f i lho de João 
Marques de Figueiredo e de E s l e r i a Marques de F i ­

gueiredo, nascido a 10 de abr i l de 1900. no D i s t r i ­
clo Federal , residente á rua Quinta do Caju n. 179. 
pescador, solteiro, com domici l io eleitoral no dis­
tricto munic ipa l de São Christovão. (Qualificação 
requerida, t l . 2.161, da 10 a zona.) 

2 .274. Lou r i v a l Beirão da Costa (2.318), _ f i lho de Antônio 
Beirão da Rocha e de Thereza- Gonçalves da Rocha, 
nascido a 1 de dezembro de 1910. no Distr icto F e ­
deral, residente á rua Be l la de São João n . 35f»4 

commercio, solteiro, com domici l io eleitoral do d i s ­
tr ic lo munic ipa l de São Christovão. (Qualificação 
requerida, n . 2.130. da 10 a zona.) 

£.275. Dani lo Rebello (2.319), f i lho de Ar l indo Victor Re-
bello e cie Mar ia E m i l i a Rebello. nascido a 4 cie 
agosto de 1911, no Dis l r i c to Federal, residente & 
rua General Argol lo n . 190, estudante, solteiro, com 
domici l io eleitoral no districto munic ipa l de São 
Christovão. (Qualificação requerida, n . 2.207, da 
10 a zona.) 

2 .270. Nato Marques de Moraes (2.320), f i lho de Fel ippe 
Avel ino de Moraes c de Mar ia America do Moraes, 
nascido a 6 do fevereiro de 1916. no Distr icto F e ­
deral, residente á rua Al ice Figueiredo n . 76, es­
tudante, solteiro, com domici l io eleitoral no dis­
tr icto munic ipa l de Engenho Novo. (Qualificação 
requerida, n . 2.289, da 10 a zona.) 

2 .277. Mar ia Rodrigues da S i lva (2.321), f i lha dc Germano 
Rodrigues da Casta, nascida a 12 de agosto dc 1911, 
em Pernambuco, residente á rua Bemfica n . 160. 
domestica, solteira, com domici l io eleitoral no dis­
tricto dc São Christovão. (Qualificação requerida, 
da 10 a zona.) 

2.278. Mercedes Malagufi de Souza Lemos (2.322), f i lha de 
João de Souza Laur ipdo e de Cinzia Malaguti de 
Souza, nascida a 19 de janeiro de 1892, no Distr icto 
Federal , residente á rua General Padi lha n . 13, 
professora de canto, casada, com domici l io eleitoral 
no districto munic ipa l de São Christovão (Qual i ­
ficação requerida, n . 2.195.) 

2.279. Manoel da Si lva Moreira (2.323), filho de A l ip i o A l ­
ves Moreira e de Mar ia Bernardina da Si lva, nas­
cido a. 31 de dezembro de 1915. no Estado da B a ­
hia, residente á rua D r . Sá Fre i re n . 90, com­
mercio. solteiro, com domici l io eleitora! no dis­
tr icto munic ipa l de S. Christovão. (Qualificação 
requerida n . 2.190, da 10 a zona.) 

.2.280. Manoel Ribeiro de Ol ive ira (2.324), f i lho de Fernando 
de Ol iveira o de E m i l i a Ribeiro de Ol iveira, nas­
cido a 0 de outubro de 1900. no Estado do A l a ­
goas, commercio. casado, com domici l io eleito­
ral no dis lr icto munic ipa l de Engenho Novo. 
(Qualificação requerida. ) 

2.281. Emmanue l Pedro Pereira (2.325;, filho de Pedro Pe­
re ira e de Adc l ina Hooper Mathias Pereira, nas­
cido a- 6 de dezembro de l f 02. em l laperuna, E s ­
tado do Rio, industr ia l , casado, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipa l de São Christo­
vão. (Qualificação requerida. ) 

2 282. 'Waldemiro Lu i z Bastos (2.320;, filho de Manoel R i ­
beiro dós Santos, nascido a 6 de fevereiro de 1915, 
no Distr ic to Federal , commercio, solteiro, com 
domici l io eleitora! no districto munic ipa l de São 
Christovão. (Qualificação requerida. ) 

2 .283. Américo Pereira de Carvalho (2.327), f i lho de Antô­
nio de Carvalho e de Manoela Pere i ra de Carva­
lho, nascido a 30 de março de 1914 no Distr icto 
Federal , o p e w i o , solteiro, com domic i l i o e le i ­
toral no districto munic ipa l de S. Christovão. 
(Qualificação requerida. ) 

2.284. Hélio Guimarães Alves (2.328), rilho de Álvaro de 
Mello Alves e de E m i l i a Paula Guimarães Alves, 
nascido a 28 de janeiro de 1917, no Distr ic to F e ­
deral, estudante, solteiro, com domici l io eleito­
ra l no districto munic ipa l de Engenho Novo. 
(Qualificação requerida. ) 

2 .285. Wylvio Te ixe i ra (2.329), f i lho de Eucl ides Te ixe i ra e 
de Marieta L i m a Teixeira, nascido a 8 de dezem­
bro de 1915, no Distr icto Federal , commercio, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u ­
nic ipa l de Engenho Novo. (Qualificação reque­
rida .) 

2.280. W a l l h e i Theberg do Val le (2.330). f i lho de Albort ino 
Gomes do Val le e de A l m i r a Cuidas Theberg, nas-
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1913, em Petropolis, Estado do 
rua Major Fonseca n . 39, com-
com domici l io eleitoral no d is-
de São Christovão. (Qual i f ica-

cido a 1-1 de novembro de 1915, no Distr ic to F c -
üeral, residente á rua da Alegr ia n . 112, casa 12, 
commercio, solteiro, com domici l io eleitoral uo 
districto munic ipa l de São Christovão. (Qua l i ­
ficação requerida. ) 

2 .287. Antônio S i lve i ra '2 .331) . f i lho de João Oouçalvcs da 
Si lve i ra c de Laudel ina Si lve i ra , nascido a 2 do 
ju lho dc 1908, no D is l r i c to Federai , residente A 
r u a - D o n a Rita" n . 28, commercio, casado, com 
domici l io eleitoral no districto munic ipa l de E u -
genho Novo. (Qualificação requerida. ) 

2.288, Geraldo Hugo Nunes (2.332), f i lho de D in i z L u i z N u ­
nes o de Mar ia Eustachia, nascido a 1 de maio 
dc 1913, no Distr ic to Federal , residente á rua 
D r . Garnior n . -50-A, commercio, solteiro, com 
domici l io eleitora! no districto munic ipa l do E n ­
genho Movo. (Qualificação requerida. ) 

2.2S9 Mr,uri Te ixe i ra de. 'Me II o, f i lho de Maurício-Teixeira 
de Mc'.lo e de Dnlctnéa Carvalho" dc Mello, nas­
cido a 9 de ju lho de 1917, em Parahyba do Su l , 
Estado do Rio, residente á rua Curuzú-n. 23, 
estudante, solteiro, com domic i l io eleitoral no 
districto munic ipa l de São Christovão. (Qua l i f i ­
cação requerida. ) 

2 .290. A r t h u r W i l l i Weber (2.334), f i lho de Augusto A d o l -
pho Weber e de Garolina Weber, nascido a 14 
de- dezembro de 
Rio, residente á 
mercio, solteiro, 
trielo munic ipa l 
çno requerida. ) 

2 .291. L u i z Conceição Guimarães (2.335), f i lho de .Luiz Gon ­
çalves da Costa Guimarães e de Noemia da Con­
ceição, nascido a 8 de janeiro de 1914, no. D i s ­
tricto Federal , residente á rua Nogueira da Gama 
n . 33, funecionario publico; solteiro, com domi ­
ci l io eleitoral no districto munic ipa l dc S 4 Chr i s ­
tovão . (Qualificação requerida. ) 

2.5.92. J l c l i a Por/ugai ( 2 . 3 3 6 ) , f i lho de J n y m e P o r t u g a l e de 
Elosina Franco Portugal, nascido a 24 de feve­
re i ro de 1915, no Distr icto Federal , residente á 
rua Arcbias Cordeiro n . 53, estudante, solteiro, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
Engenho Novo. (Qualificação requerida. ) 

2 .293. Oscar de Azeredo Coutinho (2.337), f i lho de José 
Azeredo Coutinho e de Mar ia de Azeredo Coutinho, 
nascido a 10 de maio de 1890, r.o Distr ic to F e ­
deral, residente á rua Be l la u . 209, casa 2, "ehauf-
feur", casado, com domici l io eleitoral no distr icto 
munic ipa l dc S . Christovão. (Qualificação reque­
r ida. ) 

2.294 Arnaldo Azeredo Coutinho (2.338), f i lho de Oscar 
Azeredo Coutinho e de Margarida da Rocha Cou­
tinho. 'nascido a 4 de março de 1915, no D i s t r i ­
cto Federal , residente d rua Newton Prado n. 17, 
casa 9, commerciario. solteiro, com domic i l i o - e l e i ­
toral no districto munic ipa l cie São Christovão. 
("ualificação requerida. ) 

2.295. Waldemar Augusto da S i lva (2.339), f i lho de Manoe l 
Augusto da Si lva e de Mariet ta Augusto da Si lva, 
nascido a 28 de abr i l de 1907, no Distr ic to F e - • 
deral, residente á rua E s c o b a r n . 40, operário, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u n i ­
cipal de São Christovão. (Qualificação reque­
r ida. ) 

2.296. Coletta de Azevedo Pinto (2.340), f i lho de José Custo­
dio de Azevedo e de Porc ina Cândida cíe Azevedo, 
nascida a G de março de 1900, em Mar de Hes -
panha, Estado do Rio, residente á r u a F i ­
gueira de Mello n . 418, domestica, casada, com 
domici l io eleitoral no districto munic ipa l de São 
Christovão. (Qualificação requerida. ) 

2 .207. Euclydes da Si lva Santos,. (2.341), f i lho de Domingos 
da S i l va Santos e de Angélica Rosa Santos, nasc i ­
do a 10 de junho de 1910, na .Capital Federal , r e ­
sidente á rua Teixe ira Júnior c . 128-A, commer­
ciar io , solteiro, com domic i l io eleitoral no d i s t r i ­
cto munic ipal de S. Christovão. (Qualificação 
requerida. ) 

2.298. Alberto Horeulano 
Gr icbc ler c dc 
do a 7 de 
residente 

GrJebeier : ' 2 , 342 ) , - f i l ho de Paulo 
Atbertina Sophía Griebeier, ruisci-

setembro de 1913, no Distr ic to Federa l , 
í rua _ Sinimbú.n. ,62, commerciar io, 

í-ilteiro, com domiíclio eleitoral no dislr icto mu-
•íicipal dc S. Christovão. (Qualificação reque­
r ida . ) 

2.299. Mar io Bernardo (2.343), f i lho de Joaquim Bernardo 
e do Mar ia Lu i za , nascido a í de março de 1915, 
no Distr ic to Federal , residente á rua Frolick. n. 40, 
operário, solteiro, com domici l io eleitoral no d i s ­
tricto munic ipa l de S. Chrisíovâo. (QuaWicaçã > 
requerida. ) 

2.300. Manoel José dos Santos (2.3444, f i lho de l lonorio Jos \ 
dos Santos e de Rosatina Ignacia dos Santos, nasci­
do a 30 de setembro do 1.. . , em S. Gonçalo, E s -
',0.0o do Rio de Janeiro, residente á rua Senador 
Alencar n . 162, commerciario, solteiro, com domi­
c i l io eleitoral no districto munic ipa l dc São Chr i s ­
tovão. (Qualificação requerida. ) 

2.301. Carlos Mendes (2,345), f i lho de Cândido Mendes e d-í 
Isabel Mendes, nascido a 30 de setembro do 1915, 
no Distr ic to Federal , residente á r u a Paes de A n ­
drade n . 31, estudante, solteiro, com domici l io 
eleitoral no d istr icto munic ipa l de Engenho Novo. 
(Qualificação requerida. ) 

2.302. Gar iba ld i Toneloto (2.346), f i lho de Odoaore Tsnelo-
to é de Ernest ina da Si lva, nascido a 7 dc dezem­
bro de 1906, no D is t r i c l o Federal, residente á rua 
José Clemente n. 155, commerciario, solteiro, com 
domici l io eleitoral no dis lr icto munic ipal de São 
Christovão. (Qualificação requerida. ) 

2.303: Alfaíiir Ribeiro Duarte (2.347), f i lha de João Rodr i ­
gues Duarte e de Antonia Ribeiro Duarte, nascida 
a 18 de novembro de 1901, no D is l r i c to Federal, 
residente á rua S. Franc isco -Xav ie r n . 597, pro­
fessora, solteira, com domici l io -eleitoral no d is t r i ­
cto munic ipa l de Engenho Novo. (Qualificação re­
querida .) 

2.304. Adolpho Perez F i l h o (2.348), filho de Adolpho Pe­
rez Te ixe i ra e de Carmen Moura Perez, nascido a, 
27 de junho de 1915, no Distr ic to Federal, res i ­
dente á r u a S . L u i z Gonzaga n . 295, estudante, 
soiteiro, com domici l io eleitoral no districto m u ­
nic ipal de S.. Christovão. (Qualificação reque­
r ida . ) 

2.305. João S i l va (2.349'j, f i lho de Antônio Mar ia da Silva, 
e de Rosalina da Costa e S i lva , nascido a 25 de-fe­
vereiro dc 1913, no Distr ic to Federal , residente á 
rua General Bruce o. 242, commerciario, solteiro, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l do 
S. Christovão. (Qualificação requerida. ) 

2 .300. Eduardo Cauziani Júnior (2.350). f i lho de' Eduardo 
Cauziani e de Atina Marte l l i Cauziani , nascido a 8 
de janeiro de 1909, em Curityba, Estado do P n -
raná, residente á rua D r . Garnier n . 39, commer­
ciario, sol te iro, ,com domici l io eleitoral no d i s t r i ­
cto munic ipa l de Engenho Novo. (.Qualificarão 
requerida. ) 

2.307. Odi l la Nord i (2.351) f i lha de F i o r i Nordi e de H*mri-
queta Pinto, nascida a 11 de junho de 1916, no 
Distr ic to Federal,-residente á r u a Bomf im n . ' l49. 
dactylographa, solteira, com domici l io eleitoral no-
distr icto munic ipa l de Santo Chr is to . (Qualificarão 
requer ida. ) 

2.308'. Claudionor Jayme de Freitas (2.352), f i lho de V a i a n ­
d o Enr i co de Fre i tas e de Umbel ina Alves -íe 
Fre i tas , fraseido a -1 dc dezembro de 1913, no D. 
Federal , residente íi r u a Bomf im n. 62, typographo. 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u n i ­
c ipa l de S . Christovão. (Qualificação requerida, i 

2,309. Antônio Dias. P inho (2.353), f i lho de Manoel Dias P i ­
nho e de Anua Mar ia Jesus, nascido a 12 de março 
dc 1898, em Portugal, residente á rua Bella nume­
ro 94, commercio, casado, com domici l io eleitoral 
no districto. munic ipa l de S. Christovão. Qua l i f i ­
cação requer ida. ) 

2 .3K ) . Joaquim do Nascimento (2.354),-.filho de Inofrc Nas­
cimento e de Mar ia Augusta, nascido a 8 de março 
d'e 1917, no Distr ic to Federal , residente á travessa 
Marechal Aguiar n... I, funecionario publico, sol­
teiro, com domici l io eleitoral no dis l r ic to munic ipal 
de S. Christovão. (Qualificação requerida. ) 

2.31I-. Mario da S i lva Graça (2.355) f i lho de Antônio da 
S i l va Graça e de Margarida Augusta da, Si iva, nas­
cido a 10 de novembro de 1907, no Distr iete Fe­
deral, residente A r u a Te ixe i ra Júnior n . f>5, pe­
dreiro, casado, com domici l io eleitoral no dislr icto 
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munic ipa l de S. Chrhis.tovão. (Qualificarão reque­
r ida .) 

2.012. A jax Moreira Joas (2.356), f i lho de A r i indo Joas c. doí 
Or i l i ida More ira Joas, nascido a 2 cie março de 1906, 
ao Estado do Paraná, residente á rua 24 de Maio 
n . 111, casa 4, bancário, casado, com domic i l io e le i ­
toral no distr icto mun ic ipa l de Engenho Kovo. 
(Qualificação requerida. ) 

2.-313. Eustachio de Almeida Fe r r e i r a (2.357), f i lho de João 
Baptista de Almeida Fe r r e i r a e dc Amélia Mar ia 
de A lmeida Fe r re i ra , nascido a 29 de maio de 1888. 
no D . Federal , residente a r u a S. L u i z Gonzaga 
n . 334, commercio, casado, com domicílio eleitoral 
no distr icto munic ipa l de S. Christovão. (Qua l i f i ­
cação requer ida. ) 

2.315. Olavo Mart ins Mendes (2.35S), f i lho de A r t h u r Jn l iano 
Mendes e de Rosa Mart ins Mondes, nascido a 14 de 
janeiro de 1899. em Belém, Estado do Pará, r e s i ­
dente á rua Santos L i m a n . 33, commercio, casado, 
com domici l io eleitoral no distr icto munic ipa l cie 
S. Christovão. (Qualificação requerida. ) 

Dado D passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos onze 
dias de setembro de m i l novecentos c t r inta c c inco. E u , 
t id YeHez, escrevente, no impedimento cio escrivão, o sub­
screvo e assigno. — Cid Y e l l e z . 

E D I T A E S D E T R A N S F E R E N C I A 

Primeira Circumscripção 

SEGUNDA ZOhA ELEITORAL 

(Districto municipal de São José) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 
P R O C E S S O S D E T R A N S F E R E N C I A 

Faço publ ico para fins do ar t . 69, § 2°, da lei n . 48, de 
4 de maio de 1935, que por este Cartório c Juizo da 2" Zona 
Ele i tora l , está sendo processado o pedido de transferencia dos 
seguintes cidadãos: 
Edson dc Souza Maia (Insc. 3.861) da í* zona antiga, f i lho 

de Francisco Norberto de Souza, nascido em 8 dc feve­
re iro de 1907, no Estado de Matto Grosso, commercio, 
solteiro, feransferenjeia do t i tulo eleitoral n , 4.577, de 
Rio Comprido para São José, 

João de Assis Castro (Insc. 8.109), da 2" zona antiga, f i lho 
de E m i l i o de Castro, nascido em G de maio de 1899, no 
Estado de Minas Geraes, comrneroio, solteiro, transferen­
cia do t i tulo eleitoral n . 9.260, dc Santo Antônio para 
São José. 

Alcides Teixeira (Insc. 6.428), da 7 a zona antiga, f i lho de 
José L u i s Te ixe i ra , nascido em 1 do ju lho de 1893, no 
Estado dc São Paulo, funecionario d\ L ight , casado, 
transferencia do Itiituio eleitoral n. 5.639. de Inhaúma 
para São José. 

Adhemar Heitor de Almeida (Insc, 20.057), da I a zona an­
tiga, f i lho de Olympio Francisco Heitor, nascido em 29 
de novembro de 1908, na Capital Federal, jornal ista, so l ­
teiro, transferencia do t i tulo eleitoral n . 19.123, de São 
Domingos para São José. 

João Fel ippe de Medeiros (Insc. 919), 5* zona antiga, f i lho 
de Joaquim Appol inar io Fernandes Medeiros, nascido em. 
29 de abr i l do 1916, no Distr ic to Federal , estudante, so l -
Ibeiro, transferencia do t i tulo eleitoral n . 889, da G l o r i a 
para São José. 

Antônio Valente da S i lve i ra (Insc. 69), 12" zona, f i lho de 
Alfredo Valente da S i lve i ra , nascido em 16 de agosto de 
1893, no Distr ic to Federal , industr ia l , casado, transferen­
cia do t i tu lo e le i toral n . 65, de Piedade pura São José. 

Poffilpeu dos Reis F re i r e (Insc. 0.791), 2 a zona antiga, f i lho 
de Theophi lo Freire, nascido em 18 de novembro de 
1896, no Estado de Minas Geraes, funecionario publico, 
soil/tei-ro, transferencia do t i tulo e le i toral n . 6.34-9, de 
iGIoría para São José. 

Sfoudionor P into Bandeira (Insc. 7.593), 5* zona antiga, f i ­
lho de Ba ldu ino P into Bandeira, nascido em 2 de agosto 
ae 1902, uo Dis t r ic to Federal , funecionario publico, so l -
iMro, transferencia do t i tulo e le i toral n . 6.061, dc E n -
gtenho Ve lho para São José. 

fôlto Cardoso Ribe i ro (Insc. 429), 10" zona", f i lho de Júlio de 
Araújo Ribeiro, nascido em 19 de janeiro de 1913, no 

Distr icto. Federal , estudante, solteiro, trar-sferencia do 
título eleitoral n . 419, üi Engenho Velho para S. José. 

Antônio Mirai le? (Insc. 159), 4" zona antiga, f i lho de Camil lo 
Miral les, nascido ern 9 de -ab r i l do 1900, no Estado da 
Bah ia , commercio. solteiro, transferencia do t i tulo e le i ­
toral n . 151, para São José. 

Carlos F re i r e da Costa (Insc. 7.873), 2" zona antisrp, f i lho 
de João Caetano da Ccsüa, nascido eu; 19 de setembro de 
1894, no Rio de Janeiro, - funecionario publico, casado, 
transferencia do t i tulo eleitoral n . 9.148, para S. José. 

José Pequeno Lea l (Insc. 11.015). 1* zona antiga, íiilio de 
André Thomaz Lea l , nascido em 19 de março de 1903, no 
Rio, motorista cotitractado, casado, transferencia do t i ­
tulo eleitoral n . 9.052. para São José. 

iNCAvfon Tumba (Insc. 185). 12° zona, f i lho de Julto Ro­
meo da Si lva Tumba, nascido em 28 de novembro de 
1909. no Distr ic to Federal , commercio, solteiro, transfe­
rencia do t i tulo eleitoral n . 162, para São José. 
Rio de Janeiro, 13 de setembro dc- 1935. — Pelo escr i­

vão, E . M o r a e s . 

TERCEIRA ZONA ELSITORAL 

(Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento e São 
Domingos) 

Juiz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filüü 

Faço publ ico para fins do ar t . 09, § 2° da lei 48 de h 
de maio de 1935. que por este Cartório c J u i z o cia 3" Zona 
E le i to ra l , estai» sendoj processados os pedidos de transferen­
cias dos seguintes cidadãos: 
460. Adhemar da Rociia Carmo (Insc. 11.105 da 2 a Zona an­

tiga), f i lho de Vicente Mar ia do Carmo nascido n 
10 de janeiro de 1890, no Distr icto Federal, com­
mercio, casado. (Transferencia do t itulo eleitoral 
n , 10.607 da 2 a Zona. Santo Antônio para a 3 a 

ona São Domingos. ) 
40I.SaJvatore Trot ta (Insc. 0.308 da 9 ' Zona), f i lho dé E m -

manuel Trotta, nascido a 0 de abr i l de 1913, no 
Distr ic to Federal , contador, solte iro. (Transferen­
cia do t i tulo eleitoral n . 0.157 da 9 ' Zona, Rea­
lengo para a 3" Zona, São Domingos. ) 

4G2. L indo lpho José de Sousa Nobrega F i l ho {Insc. 12.089 
da Cireumseripção, (Mr-.yer), f i lho de .L indolpho 
José de Souza Nobrega, nascido a 18 de ju lho de 
1904, no Estado do Rio Grande do Sul . commer-
ciaute, casado. (Transferencia do t i tulo eleitora! 
n . 12.574 da 2 a Gircuoiseripção para a 3" Zona, 
Santa R i ta . ) 

Dis tr ic to Federal , aos 12 de setembro de 1935 — Pelo 
Escrivão. — Maurício T e i x e i r a de M e l l o . 

QUARTA ZONA ELEITORAL 

(Districtos municipaes de Ajuda, Santo Antônio e Ilhas) 

Juiz — Dr. Fructuoso Moniz Barreto de Aragão 

Faço publico para fins do ar t . 09 do § 2° cia lei n. 48 
de 4 de maio de 1935, que. por este Cartório e Juizo da 4* 
Zona E le i to ra l , estão sendo processados os pedidos de trans­
ferencia do seguintes cidadãos: 
74. F lorent ino Machado Guimarães (Proc. de inseripção n u ­

mero 2.908 cia 2 a Zona antiga), f i lho de - João M a ­
chado Guimarães, nascido em 22 de fevereiro de 
1903. no município Campos no Estado do Rio de 
Janeiro, empregado no commercio, casado, com do­
mic i l i o eleitoral, em Santo Antônio. (Transferen­
cia do t i tulo n , 2.831 de Santo Antônio para Ilhas 
do Governador. ) 

75 . L u i z Bispo Y i l l a s Boas - (P roc . de inseripção n. 8.419 da 
2 a Zona antiga, f i lho de Carolino Y i l l a s Boas, nas­
cido em 17 de agosto de 1891 no Estado da Bahia , 
operário, casado, com domici l io eleitoral em Santo 
Antônio. (Transferencia do t itulo n . 9,191 de 
Santo Antônio para I lha do Governador. ) 

Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro aos onze 
dias do mez de setembro de 1935. — Pelo Escrivão, A l e i n o 
T e i x e i r a de M e l l o . 

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro 




